
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 306, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 322/2021
OF 564/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.138, de 30 de 
setembro de 2019, que renova a autorização outorgada à Associação Barreirense de Cultura e 
Comunicação Social para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no município de Novo Barreiro, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 322 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 

anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

1 - Portaria nº 96, de 20 de fevereiro de 2015 - Associação Progressista de 

Radiodifusão Comunitária Sonora de Igarapé do Meio, no município de Igarapé do Meio- MA; 

2- Portaria nº 109, de 5 de fevereiro de 2015 -Associação Rádio Comunitária 
Guarany FM, no município de Abaetetuba- PA; 

3- Portaria nº 746, de 5 de junho de 2015 -Associação Comunitária Vale do 

Uatumã, no município de Presidente Figueiredo- AM; 

4- Portaria nº 2.019, de 9 de junho de 2015- Associação Comunitária, Cultural 

e Ecológica Rios dos Bois, no município de Anicuns- GO; 

5- Portaria nº 2.990, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 

ltarantiense Nova Esperança, no município de ltarantim- BA; 

6- Portaria nº 3.430, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Cultural 

de Bálsamo, no município de Bálsamo- SP; 

7- Portaria nº 3.594, de 19 de agosto de 2015- Associação Lar Comunitário, no 
município de Poções- BA; 

8- Portaria nº 3.602, de 8 de setembro de 2015 - Associação Rádio Vida, no 

município de Cachoeira do Sul- RS; 

9- Portaria nº 3.615, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária e 

Ecológica de Ouro Preto, no município de Ouro Preto- MG; 

10- Portaria nº 6.310, de 1º de dezembro de 2015 -Associação Sete-Lagoana 

de Entidades Assistenciais e Rádio Comunitária, no município de Sete Lagoas- MG; 

11- Portaria nº 155, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Cultural e 
Comunitária Amigos de Jarinu, no município de Jarinu- SP; 

12- Portaria nº 233, de 1º de fevereiro de 2016- Rádio Comunitária Cruz das 
Armas FM, no município de João Pessoa- PB; 

13- Portaria nº 4.767, de 17 de setembro de 2019 - Associação de 
Comunicação Cultural de Torres, no município de Torres- RS; 

14- Portaria nº 4.864, de 19 de setembro de 2019 - Associação e Movimento 
Comunitário Machado FM, no município de Machado- PE; 
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15- Portaria nº 4.877, de 19 de setembro de 2019 - Associação Unidos Para 
Comunicação de Pinheiros, no município de Pinheiros- ES; 

16- Portaria nº 4.879, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Cidade de Radiodifusão, no município de Campos Gerais- MG; 

17- Portaria nº 4.880, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Nova Bassano, no município de Nova Bassano- RS; 

18- Portaria nº 5.137, de 30 de setembro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Comunitário dos Produtores Rurais de Piritiba, no município de 
Piritiba - BA; 

19- Portaria nº 5.138, de 30 de setembro de 2019- Associação Barreirense de 
Cultura e Comunicação Social, no município de Novo Barreiro- RS; 

20- Portaria nº 5.179, de 4 de outubro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário e Comunicação de Mucambo, no município de Guaraciaba do 
Norte- CE; 

21- Portaria nº 5.238, de 15 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 

Pratense Radiodifusão, no município de Prata- MG; 

22- Portaria nº 5.239, de 14 de outubro de 2019- Rádio Comunitária A Voz da 
Liberdade, no município de Jaboatão dos Guararapes- PE; 

23 - Portaria nº 5.243, de 14 de outubro de 2019 - Associação Rádio 
Comunitária RCS, no município de São Jorge d'Oeste- PR; 

24- Portaria nº 5.306, de 15 de outubro de 2019 - Liga de Proteção à 
Maternidade e à Infância de Cariré, no município de Cariré- CE; 

25- Portaria nº 5.308, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural Rádio 
Comunitária - ACRC, no município de São José do Belmonte - PE; 

26- Portaria nº 5.309, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de São Gonçalo do Rio Abaixo, no município de São Gonçalo do Rio 
Abaixo- MG; 

27- Portaria nº 5.310, de 15 de outubro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Central de Cajati, no município de Cajati- SP; 

28 - Portaria nº 5.311, de 14 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 
União, no município de União dos Palmares- AL; 

29- Portaria nº 5.316, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural 
Comunitária de Santa Rita de Jacutinga, no município de Santa Rita de Jacutinga- MG; e 

30- Portaria nº 6.045, de 8 de novembro de 2019 - Associação Movimento 
Rádio Comunitária Associação Joni Braga Educação Arte & Cultura Rádio Nova Bofete - RNB­
FM, no município de Bofete - SP. 

Brasília, 2 de julho de 2021. 



 

EM nº 01218/2019 MCTIC 
  

Brasília, 23 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.046121/2016-96, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Barreirense de Cultura e Comunicação Social, inscrita no CNPJ nº 05.637.763/0001-61, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 13 de abril de 2017, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Novo Barreiro, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 15846/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5.138/2019, de 30 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 02/10/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 5138/2019/SEI-MCTIC
DE 27 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53000.009033/2003 e nº 53900.046121/2016-96,
resolve:                 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de abril de
2017, a autorização outorgada à Associação Barreirense de Cultura e
Comunicação Social, inscrita no CNPJ nº 05.637.763/0001-61, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Novo Barreiro, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
30/09/2019, às 16:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4677942 e o código CRC 705795CA.

Referência: Processo nº 53900.046121/2016-96 SEI nº 4677942

Portaria 5138 (4677942)         SEI 53900.046121/2016-96 / pg. 35



 53000.071349/2013-15
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 564/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 2 de julho de 2021.    
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da

República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que
renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade,
serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 96, 109, 746,
2.019, 2.990, 3.430, 3.594, 3.602, 3.615 e 6.310, de 2015; 155 e 233, de 2016;
4.767, 4.864, 4.877, 4.879, 4.880, 5.137, 5.138, 5.179, 5.238, 5.239, 5.243, 5.306,
5.308, 5.309, 5.310, 5.311, 5.316 e 6.045, de 2019.

 
Atenciosamente,

 

 
ONYX LORENZONI

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral
 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
53000.071349/2013-15 SEI nº 2693854

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40662/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.046121/2016-96.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/10/2019, às 12:31
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4771627 e o código CRC 04411B58.

Referência: Processo nº 53900.046121/2016-96 SEI nº 4771627
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.046121/2016-96

Interessado: Associação Barreirense de Cultura e Comunicação Social

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 05.637.763/0001-61

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: RS

Localidade: Novo Barreiro

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 08/10/2019, às 09:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4696336 e o código CRC 23262756.

Referência: Processo nº 53900.046121/2016-96 SEI nº 4696336
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19414/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.046121/2016-96

Processo de Outorga nº: 53000.009033/2003

Assunto: Renovação de Outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL , entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Novo Barreiro -
RS.

 
ANÁLISE

2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá
seu termo final em 13/04/2017. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em
solicitar a renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 13/03/2017,
os itens dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº 1/2015: 

 

                              I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo
representante legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº
01/2015;

 

                          II.                  Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                            III.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente
registrado, nos termos do art. 40 da Norma nº 01/2015;

 

                              IV.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                              V.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º; e
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                        VI.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 

                   

 
CONCLUSÃO

3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para, caso tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação
elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de
extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 10/08/2016, às 11:39, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 14:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1270412 e o código CRC 838FC57C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 19414 (1270412)         SEI 53900.046121/2016-96 / pg. 4



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29120/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL
Rua Leopoldo Reinheimer, s/nº - Centro
98338000 / Novo Barreiro – RS
​CNPJ n° 05.637.763/0001-61 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.046121/2016-96.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
19414/2015/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da
entidade. 
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no
item 2 da referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade
mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 14:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1270432 e o código CRC B0A9FAAF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 29120/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.046121/2016-96 - Nº SEI: 1270432
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17311/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.046121/2016-96, de interesse da ASSOCIAÇÃO BARREIRENSE DE
CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL , sediada em Novo Barreiro/ RS, para
renovação da outorga referente ao período de 13 de Abril de 2007 a 13 de Abril de
2017.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/04/2017, às
14:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1815800 e o código CRC 2AA4B5B9.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 17311/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.046121/2016-96 - Nº SEI: 1815800
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17312/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL
Rua Leopoldo Reinheimer, s/nº - Bairro: Centro
98338000 / Novo Barreiro – RS
​CNPJ n° 05.637.763/0001-61 

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 53900.046121/2016-96.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 13
de Abril de 2007 a 13 de Abril de 2017, protocolizado sob o nº 53900.046121/2016-
96, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2017, às
08:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1815804 e o código CRC 97FF2746.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 17312/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.046121/2016-96 - Nº SEI: 1815804
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICACAO SOCIAL

CNPJ: 05.637.763/0001-61

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 07:29:21 do dia 12/01/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 11/02/2018.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?C...
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

05.637.763/0001-61
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/04/2003

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICACAO SOCIAL

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R LEOPOLDO REINHEIMER
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

CEP

98.338-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

NOVO BARREIRO
UF

RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

29/04/2003

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 12/01/2018 às 07:29:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 12/01/2018

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 de 1 12/01/2018 07:30
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.046121/2016

ASSOCIACAO BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICACAO SOCIAL

19 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: NOVO BARREIRO/RS

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 9126/01/2004

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Petição 1676653).
1.1) Protocolo no SEI: 10/2/2017.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Declaração de conformidade: fl. 2 (Petição 1676653).
3) Estatuto Social: fls. 3 a 8 (Petição 1676653).
3.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, ?a?;
3.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º; Irregular
3.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º, parágrafo único; Irregular
3.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º, parágrafo único c/c art. 8º, ?a?;
3.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12, caput;
3.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
3.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12, caput (dois anos); Irregular
3.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 9/10 (Petição 1676653). (16/3/2016 - 14/3/2018)
Presidente: Valdir Alberto Foguesatto; (16/3/1956 - 214.821.010-68)
Vice-Presidente: João José Klein; (20/6/1966 - 466.429.600-25)
Secretário(a) Geral: Genir Scolari Rossetto; (29/12/1961 - 235.438.250-20)
2º(ª) Secretário(a): Odete da Luz Rossetto; (10/5/1957 - 326.498.860-72)
1º(ª) Tesoureiro(a): Marilise Daiane Bohnenberger Vedoi; (2/9/1984 - 001.971.890-08)
2º(ª) Tesoureiro(a): Lorna Stochero; (11/3/1963 - 394.470.810-53)
Diretor(a) de Operações: Mara Tonini Eitelwein; (27/12/1959 - 394.127.330-20)
Vice-Diretor(a) de Operações: Claudimir Rossetto; (12/5/1960 - 394.790.300-63)
Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Pedro Alberi de Oliveira Brizolla; (1º/3/1966 - 450.952.990-20)
Vice-Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Julita Maria Schneider; (12/12/1941 - 891.204.850-34)
Diretor(a) de Patrimônio: Laurindo Schneider. (10/12/1937 - 101.830.600-59)
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Petição 1676655 e fls. 1 e 3 (Petição 1676656).
6) CNPJ: CNPJ 2567590.
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidão SIGEC 2567589.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 9/10 (Petição 1676657).

***PENDÊNCIAS:

- No estatuto social:
(I) art. 5º: não está expressamente previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica;
(II) não está previsto o direito de voz e voto dos associados pessoas físicas nas instâncias deliberativas;
(III) art. 12, caput: não está expressamente previsto que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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- A Diretora de Operações, Mara Tonini Eitelwein, exerceu o cargo de Secretária de Comunicação do órgão de
direção do Partido dos Trabalhadores (PT), entre 25/10/2015 e 23/4/2017, período que coincidiu com o mandato na
diretoria (16/3/2016 - 14/3/2018), o que configura vínculo político. Embora o vínculo esteja desfeito, uma vez que a
diretora não participa do atual diretório do partido político, o prazo máximo para regularização de eventual vício era
21/9/2016, de acordo com o parágrafo único do art. 137 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC.

***CONCLUSÕES:

- O assunto será encaminhado à CGFI para apuração de eventual infração cometida pela Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 212/01/2018 RADCOM
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Partido Politíco: 13 - PARTIDO DOS TRABALHADORES

Órgão Partidário: Órgão definitivo

Abrangência: NOVO BARREIRO - RS - Municipal

Vigência: Início: 25/10/2015 Final: 23/04/2017

Código de Validação: mMeRVAArkJu55/L5x5LFOxYeezk=

Certidão emitida em: 12/01/2018 07:42:45

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral,  o(a) Senhor(a) MARA  TONINI

EITELWEIN  (Título  Eleitoral:  024746360434),  (CPF:  394.127.330-20)  é  SECRETÁRIO  -  DE

COMUNICAÇÃO (exercício: 25/10/2015 a 23/04/2017) do órgão partidário, abaixo descrito:

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal
Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-
sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.
Os dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE e  os  de  abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

SGIP - Consulta http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/membro?id=2776680&...

1 de 1 12/01/2018 07:43
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 05637763/0001-61

Razão Social: ASSOCIACAO BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICACAO SOCIAL

Endereço: R LEOPOLDO REINHEIMER SN SEM NUMERO / CENTRO / NOVO

BARREIRO / RS / 98338-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de

quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/06/2018 a 17/07/2018

Certificação Número: 2018061815111492129100

Informação obtida em 27/06/2018, às 15:30:27.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está

condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:

www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 of 1 27/06/2018 15:30
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICACAO SOCIAL

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.637.763/0001-61

Certidão nº: 152820614/2018

Expedição: 27/06/2018, às 15:31:42

Validade: 23/12/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICACAO SOCIAL

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

05.637.763/0001-61, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICACAO SOCIAL
CNPJ: 05.637.763/0001-61

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:32:00 do dia 27/06/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/12/2018.
Código de controle da certidão: 42AB.4113.98A7.18F5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...

1 of 1 27/06/2018 15:32
Certidão obtida via Internet RFB (3103661)         SEI 53900.046121/2016-96 / pg. 14
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Processo nº 53900.046121/2016-96. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL 
Localidade: Novo Barreiro / RS. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Petição 1676653). 
1.1) Protocolo no SEI: 10/2/2017. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl.      . 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 2 (Petição 1676653). 
 
3) Estatuto Social: fls. 3 a 8 (Petição 1676653). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º; Irregular 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º, parágrafo único; Irregular 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º, parágrafo único c/c art. 8º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 12, caput; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 12, caput (dois anos); Irregular 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º, caput; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º, caput; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 5º e 9º; 
e) Direitos dos associados: art. 8º; 
f) Deveres dos associados: art. 8º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 9º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 18; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 11, § 1º, 19 e 20; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11 e 13; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 11; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 16; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11, § 1º; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 20. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 9/10 (Petição 1676653). (16/3/2016 - 14/3/2018). Vencida 
Presidente: Valdir Alberto Foguesatto; (16/3/1956 - 214.821.010-68) 
Vice-Presidente: João José Klein; (20/6/1966 - 466.429.600-25) 
Secretário(a) Geral: Genir Scolari Rossetto; (29/12/1961 - 235.438.250-20) 
2º(ª) Secretário(a): Odete da Luz Rossetto; (10/5/1957 - 326.498.860-72) 
1º(ª) Tesoureiro(a): Marilise Daiane Bohnenberger Vedoi; (2/9/1984 - 001.971.890-08) 
2º(ª) Tesoureiro(a): Lorna Stochero; (11/3/1963 - 394.470.810-53) 
Diretor(a) de Operações: Mara Tonini Eitelwein; (27/12/1959 - 394.127.330-20)  
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Vice-Diretor(a) de Operações: Claudimir Rossetto; (12/5/1960 - 394.790.300-63) 
Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Pedro Alberi de Oliveira Brizolla; (1º/3/1966 - 450.952.990-
20) 
Vice-Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Julita Maria Schneider; (12/12/1941 - 891.204.850-34) 
Diretor(a) de Patrimônio: Laurindo Schneider. (10/12/1937 - 101.830.600-59) 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Petição 1676655 e fls. 1 e 3 (Petição 1676656). 
Pendentes 
 
6) CNPJ: CNPJ 2567590. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidão SIGEC 2567589. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 9/10 (Petição 1676657). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 3103660. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB 3103661. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão JT 3103662. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no 
modelo e assinado por todos os dirigentes. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- No estatuto social:  
PORTARIA DO MCTIC 
(I) art. 5º: não está expressamente previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer 
pessoa física ou jurídica;  
(II) não está previsto o direito de voz e voto dos associados pessoas físicas nas instâncias deliberativas;  
(III) art. 12, caput: não está expressamente previsto que a diretoria será reconduzida por, no máximo, 
uma vez. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- A Ata de eleição da diretoria encaminhada está vencida desde 14/3/2018. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPF dos dirigentes. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- A Diretora de Operações, Mara Tonini Eitelwein, exerceu o cargo de Secretária de Comunicação do 
órgão de direção do Partido dos Trabalhadores (PT), entre 25/10/2015 e 23/4/2017, período que 
coincidiu com o mandato na diretoria (16/3/2016 - 14/3/2018), o que configura vínculo político. No 
entanto, em razão do disposto no art. 7º-A da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 
21/9/2015, incluído pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018, será dado 
prosseguimento ao Processo. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos. 
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- Não foi realizada pesquisa na Justiça Federal. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14754/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.046121/2016-96.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 1 (UM).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A ASSOCIAÇÃO BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICAÇÃO
SOCIAL, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Novo Barreiro, estado do Rio Grande do Sul, apresentou requerimento de
renovação da autorização (fl. 1 da Petição 1676653), em 10/2/2017, e o prazo final
para o encaminhamento dos documentos expirava em 13/3/2017.

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao
art. 40 da Portaria, a saber:

 

a. O art. 5º do estatuto está em
desacordo com o art. 40, inciso
II da Portaria, uma vez que não
prevê expressamente o
i n g r e s s o gratuito, como
associado, de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica.

 

b. Não estão expressamente
previstos os direitos de voz e de
voto dos associados pessoas
físicas nas instâncias
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
à Portaria.

físicas nas instâncias
deliberativas (consta apenas a
previsão para pessoas
jurídicas), em desacordo com o
art. 40, inciso III da Portaria.

 

c. No art. 12, caput não está
expressamente previsto que a
diretoria será reconduzida por,
no máximo, uma vez, conforme
art. 40, inciso V, "b" da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário
que o estatuto social seja
alterado para se adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade
poderá requerer do interessado
o preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso
do associado.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá estar registrado
n o Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde se
registram os atos constitutivos
das pessoas jurídicas, conforme
arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria
encaminhada está vencida
desde 14/3/2018. Assim, para
prosseguimento do Processo, é
necessário que a Radiodifusora
encaminhe a Ata
correspondente à diretoria em
exercício.

 

Observação: o registro deve
ser efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre que
todos os diretores eleitos são
brasileiros natos ou brasileiros
naturalizados há mais de 10
anos, bem como que são
maiores de 18 anos.

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
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Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia do CPF dos membros da
Diretoria.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração
ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

 

3.2   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente
nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou
fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que
seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante
todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
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pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

7.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 28/06/2018, às
07:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 05/07/2018, às 14:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3103969 e o código CRC 564CB767.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de renovação (3103684).

Checklist Roteiro RadCom (3103685).

Referência: Processo nº 53900.046121/2016-96 SEI nº 3103969
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 25586/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
VALDIR ALBERTO FOGUESATTO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO BARREIRENSE DE CULTURA E
COMUNICAÇÃO SOCIAL (CNPJ n° 05.637.763/0001-61)
Rua Leopoldo Reinheimer, S/N - Centro
98.338-000 / Novo Barreiro – RS
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.046121/2016-96. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14754/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
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http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 05/07/2018, às 14:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3103975 e o código CRC 68C5502A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 25586/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.046121/2016-96 - Nº SEI: 3103975
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 05637763/0001-61

Razão Social:ASSOCIACAO BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICACAO 
SOCIAL

Endereço: R LEOPOLDO REINHEIMER SN SEM NUMERO / CENTRO / NOVO 
BARREIRO / RS / 98338-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 26/07/2018 a 24/08/2018

Certificação Número: 2018072616024613640401

Informação obtida em 08/08/2018, às 17:01:39.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Página 1 de 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICACAO SOCIAL

                    (MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 05.637.763/0001-61

Certidão nº: 155734245/2018

Expedição: 08/08/2018, às 17:09:52

Validade: 03/02/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICACAO SOCIAL

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

05.637.763/0001-61, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de 
Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de 
Estações

Impresso por: Francisca Letícia Barbosa Duarte Data/Hora: 26/12/2018 07:25:41

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RS Distrito: Novo Barreiro
Município: Novo Barreiro Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:

Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL CNPJ: 05.637.763/0001-61
Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA DE NOVO BARREIRO Bairro: CENTRO 

Logradouro: RUA LEOPOLDO REINHEIMER, S/N Número: .
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 05637763000161 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 98338000 Logradouro: RUA LEOPOLDO REINHEIMER, S/N 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: RS
Município: Novo Barreiro Distrito: Novo Barreiro SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País:

Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:

Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:
E-

mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

13/04/2007 Data Limite Instalação: 13/10/2007

Número do Processo: 530000090332003 Fistel: 50403124158

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
Cep: 98338000 Logradouro: RUA VINTE DE SETEMBRO

Número: 164 Complemento: Bairro: CENTRO UF: RS
Município: Novo Barreiro Distrito: SubDistrito:

Página 1 de 2

26/12/2018http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp?hdnImprimir=true
Anexo SRD (3722248)         SEI 53900.046121/2016-96 / pg. 4



Coordenadas Geográficas do Município
Município: 

Latitude:
27S542771 Longitude: 53W063708 Raio: 22

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 27S542400 Longitude: 53W063800

Distância ao 
Centro do 

Município:
Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço:

km1

 Estúdio Principal

» Estação Principal

  Antena Principal 

  Transmissor Principal 

  Linha Transmissão 

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

  Dados do Licenciamento 
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FLBDM Página 1 

Processo nº 53900.046121/2016-96. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL 
Localidade: Novo Barreiro / RS. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Petição 1676653). 
1.1) Protocolo no SEI: 10/2/2017. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: Petição 3260667. Pendente 
 
2) Declaração de conformidade: Petição 3260670. 
 
3) Estatuto Social: Petição 3261045. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º, caput; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º, caput; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 12, caput; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 12, caput (dois anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º, caput; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º, caput; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 5º e 9º; 
e) Direitos dos associados: art. 8º; 
f) Deveres dos associados: art. 8º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 9º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 18; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 11, § 1º, 19 e 20; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11, caput, 12 e 13; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 11; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 16; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11, § 1º; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 20. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 3260668. (13/3/2018 - 12/3/2020) 
Presidente: Valdir Alberto Foguesatto; 
Vice-Presidente: Genir Scolari Rossetto; 
Secretário(a) Geral: Adriana Salete Tonello Andriolli; 
2º(ª) Secretário(a): Odete da Luz Rossetto; 
1º(ª) Tesoureiro(a): Lorna Stochero; 
2º(ª) Tesoureiro(a): Flávia Pereira Hendges Nilso; 
Diretor(a) de Operações: Mara Tonini Eitelwein; 
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Vice-Diretor(a) de Operações: Claudimir Rossetto; 
Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Juçara Maria dos Santos Klein; 
Vice-Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Julita Maria Schneider; 
Diretor(a) de Patrimônio: Laurindo Schneider. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Petições 3260881 e 3260882. 
 
6) CNPJ: Petição 3260673. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidão SIGEC 2567589. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petição 3260671. Irregular 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3103660. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB 3103661. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 3103662. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- O endereço de sede constante no Requerimento encaminhado diverge do cadastrado na Agência Nacional 
de Telecomunicações. Dessa forma, a Radiodifusora deve esclarecer a situação e, caso tenha sido efetuada 
alteração nesse endereço, deve se atentar para os arts. 125 e 126 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada 
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC. Ademais, deve ser encaminhado Requerimento de renovação 
atualizado contendo todas as declarações elencadas no modelo e assinado por todos os dirigentes. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Da consulta ao sítio da Receita Federal verificou-se que a Associação Aquática Novo Barreiro - AANB, o 
Sindicato dos Municipários de Novo Barreiro - SIMNOBA, e o Grupo União dos Idosos de Novo Barreiro estão 
inaptas por “omissão de declarações”, e a “Escola Estadual de Ensino Médio São João Batista”, além de ser 
órgão público pertencente à administração direta, está situado no município de Porto Alegre. Assim, deve-se 
regularizar o Conselho Comunitário e encaminhar novo relatório acerca da programação da emissora. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Com exceção da Secretária Geral, Adriana Salete Tonello Andriolli, da 2ª Tesoureira, Flávia Hendges Nilso, e 
da Diretora Cultural e de Comunicação Social, Juçara Maria Santos Klein, os demais dirigentes exercem o 
segundo mandato consecutivo. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 28163/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.046121/2016-96.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A ASSOCIAÇÃO BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICAÇÃO
SOCIAL, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Novo Barreiro, estado do Rio Grande do Sul, apresentou resposta à exigência,
em atendimento à Nota Técnica nº 14754/2018/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

O endereço de sede constante no
Requerimento encaminhado
diverge do cadastrado na Agência
Nacional de Telecomunicações.
Dessa forma, a Radiodifusora deve
esclarecer a situação e, caso tenha
sido efetuada alteração nesse
endereço, deve se atentar para os
arts. 125 e 126 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
segundo os quais:

 

"Art. 125. Caso a entidade deseje
alterar qualquer característica
constante da Licença para
Funcionamento da Estação, deverá
encaminhar pedido de alteração
de caráter técnico, acompanhado
do Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação (Anexo
6), juntamente com a
documentação constante do
respectivo formulário.
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Portaria nº 4334,
publicada no DOU

de 21/9/2015,
alterada pela

Portaria nº 1909,
publicada no DOU

de 9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

§ 1º O sistema irradiante poderá
ter sua localização alterada para
qualquer local dentro da área da
comunidade atendida, desde que
previamente autorizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, e
observada a distância mínima de
quatro quilômetros a partir do
sistema irradiante de outra
entidade autorizada ou
participante de edital em
andamento.

 

§ 2º Deferida a mudança, nos
temos do § 1º, será publicada
Portaria de Alteração de
Características Técnicas, tendo a
entidade um prazo de sessenta
dias, contado da publicação da
Portaria, para concretizar a
modificação do local do sistema
irradiante e adequar o quadro
diretivo e a sede para a nova área
da comunidade atendida, sob pena
das sanções previstas na
legislação.

 

[...]

 

Art. 126. Com exceção dos pedidos
de alteração de local do sistema
irradiante, as demais alterações
de caráter técnico não dependem
de prévia anuência do Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações.

 

Parágrafo único. As alterações de
que trata o caput devem ser
comunicadas ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações no prazo máximo
de trinta dias, contado da
realização do ato, acompanhadas
do Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação (Anexo
6) e da respectiva documentação
necessária".

 

Além disso, uma vez que este
Órgão alterou o modelo do Anexo
5, deve ser encaminhado
novo Requerimento de renovação
contendo todas as declarações
elencadas e assinado por todos os
dirigentes.
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Art. 130, §
1º, inciso V

Último
relatório do
Conselho

Comunitário.

Da consulta ao sítio da Receita
Federal, verificou-se que a
Associação Aquática Novo Barreiro
- AANB, o Sindicato dos
Municipários de Novo Barreiro -
SIMNOBA, e o Grupo União dos
Idosos de Novo Barreiro estão
inaptas por “omissão de
declarações”, e a “Escola Estadual
de Ensino Médio São João Batista”,
além de ser órgão público
pertencente à administração
direta, está situada no
município de Porto Alegre.

 

Assim, deve-se regularizar o
Conselho Comunitário e
encaminhar novo relatório
contendo a grade de programação
e a avaliação dos programas
veiculados, considerando as
finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art. 116 da
Portaria.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da Administração
Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)
não podem ser membros do
Conselho Comunitário e, portanto,
não podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de todos
os seus conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com a
indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
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1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 26/12/2018, às
08:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/01/2019, às 14:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3722227 e o código CRC 913B3AA7.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de Renovação (3722224).

Anexo SRD (3722248).

Checklist Roteiro RadCom (3722225).

Referência: Processo nº 53900.046121/2016-96 SEI nº 3722227
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 50758/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

VALDIR ALBERTO FOGUESATTO

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO BARREIRENSE DE CULTURA E
COMUNICAÇÃO SOCIAL (CNPJ n° 05.637.763/0001-61)

Rua Vinte de Setembro, nº 164 - Centro

98.338-000 / Novo Barreiro – RS

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.046121/2016-96.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 28163/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga , nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
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16/01/2019, às 14:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3722252 e o código CRC 1FB94632.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 50758/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.046121/2016-96 - Nº SEI: 3722252
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Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa,Comunitária e de Fiscalização

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária

Processosde Renovaçãode Outorga da coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

PROCESSOn2 53900.046121/2016-96

NOTA TÉCNICA n2 28163/2018/5EI-MCTIC

ASSUNTO: Resposta - Comprovações exigidas - pendências. Exigência 2 (DOIS).

ASSOCIAÇÃO BARREIRENSEDE CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL-

com denominação de fantasia RÁDIO COMUNITÁRIA DE NOVO BARREIRO, portadora

do CNPJ n2 05.637.763/0001-61 entidade de direito privado, sem fins lucrativos, com

sede na Rua Vinte de Setembro, n2 164, Bairro Centro, Município de Novo Barreiro,

Estado Rio Grande do Sul, CEP: 98.338.000, executante do serviço de radiodifusão

comunitária, através de seu representante legal VALDIR ALBERTO FOGUESATTO

brasileiro, maior, casado, endereço eletrônico e-mail: valdirJoguesatto@hotmail.com

residente e domiciliado na Av. São João Batista, n2 943, Bairro Centro, Município de

Novo Barreiro, Estado do Rio grande do Sul, CEP:98.338.000, presidente da Associação

Barreirense de Cultura e Comunicação Social - Rádio Comunitária de Novo Barreiro,

que tem a localização de instalação do sistema irradiante na Rua Vinte de Setembro.

n2 164, Bairro Centro, Município de Novo Barreiro, Estado Rio Grande do Sul, CEP:

98.338.000, Coordenadas do Sistema Irradiante latitude 275542400, longitude

53W063800 entidade acima. qualificada, regularmente autorizada a prestar serviço de

radiodifusão comunitária no município de Novo Barreiro, Estado RS, descritos, vem

através de seu dirigente atender as exigências na constatação de pendências.

ExigênCia 2 (DOIS) da nota técnica n2 28163/2018/SEI-MCTIC, a seguir descritas:
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características técn icas,

tendo a entidade um

prazo de 60 dias,

con tado da publicação

da Portaria . para

concretizar a

m odificação do local do

sistem a irrad ian te e

adequar o quadro

diretivo e a sede para a

nova área da

com unidade atendida,

sob pena das sanções

prev istas na leg islação .

{ ...)

A rt. 126 com exceção

dos pedidos de

alteração de local do

sistem a irrad ian te , as

dem ais alterações de

caráter técn ico não

dependem de prév ia

anuência do M inistério

da C iência , T ecnolog ia .

Inovações e

Com unicações.

Parágrafo Ú nico . A s

alterações de que trata

a caput devem ser

com unicadas ao
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Ministério da C iência.

Tecnologia, Inovações e

Comunicações no prazo

máximo de 30 dias,

contados da realização

do ato, acompanhadas

do Formulário de dados

de funcionamento da

e s ta ç ã o(A n e xo6 ) e d a

respectiva

documentação

necessária.

A lém disso, uma vez

que este Órgão alterou

o modelo do Anexo 5,

deve ser encam inhado

novo Requerimento de

renovação contendo

todas as alterações

elencadas e assinada

por todos os dirigentes.

--- -----

re p re s e n ta n te

in d ic a d o

co n se lh o a n e xa ,

e d o cum e n to d o

R e g u la r iz a ç ã o

re a liz a d a

co n fo rm e a ta d o

Da consulta ao sitio da

Receita Federal,

venficou~e que a

Associação Aquática

Novo Barreiro - AANB,

o Sindicato dos

Municipários de Novo

Barreiro - S IMNOBA - e

o Grupo União dos

Idosos de Novo Barreiro

estão inaptas por

"om issão de

declaraçães",- e a ---

"Escola Estadual de

Ensino Médio São João

Batista- além de ser

órgão público

pertencente a

administração direta,

está "situada no

Ú ltim o

relatório do

C on se lh o

Comunitário

1º, inciso V

Art. no, 9P o rta r ia n º 4 3 3 4 ,

p u b lic a d a n o D O U de

2 1 /0 9 /2 0 1 5 , a lte ra d a

p e la p o rta r ia 1 9 0 9 ,

p u b lic a d a n o D O U de

0 9 /0 4 /2 0 1 8

município de Porto. . Alegre .

.

Assim deve-se

regularizar o Conselho

Comunitário e

encam inhar novo

relatório contendo a

grade de programação

~
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Declaro sob as penas da lei, que foi observado quanto a eleição da diretoria, a situação de cada

dirigente eleito, os mesmos não tem vínculos art. 7º, inciso 111 da portaria nº 4334/2015/SEI-M C,

alterada portaria 1909/2018/ SEI-M CTIC .

M esmo que seja a análise feita de forma objetiva, não haverá contrariedades que gere

infração a lei 9.612/98, e, ou, portaria 1909/2018 M CTIC .

A presente resposta a esta nota técnica, encontra-se protocolado junto a Empresa de

Correios e Telégrafos - ECT- TEM PESTIVAM ENTE,conforme registro objeto de remessa.

Certo de ter atendido na integralidade a presente nota técnica, ou ainda, caso persista a

necessidade complementação documental, após reanálise feita pelos digníssimos analistas e

coordenadores, antecipadamente a associação requerente, suscita o direito para a devida

complementação art. 130, ~ 3º e 4º portaria 1909/20i8-M CTIC , CASO SEJA NECESSÁRIO .

Nestes Termos, Pede Deferimento,

Novo barreiro, RS,28 de fevereiro de 2019.
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E x c e le n tís s im o S en h o r M in is tro d e E s ta d o d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia ,

In o v a ç õ e s e C om u n ic a ç õ e s

Secretariade Radiodifusão

Departamentode RadiodifusãoEducativa,Comunitária e de Fiscalização

CoordenaçãoGeralde RadiodifusãoComunitária

Processosde Renovaçãode Outorga da coordenação-Geralde RadiodifusãoComunitária

ASSOCIAÇÃO BARREIRENSEDE CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL

com denom inação de fantasia RÁDIO COMUNITÁRIA DE NOVO BARREIRO ,

portadora do CNPJ n 2 05.637.763/0001-61 entidade de dire ito privado, sem fins

lucrativos, com sede na Rua V inte de Setembro, n2 164, Bairro Centro, Municíp io de

Novo Barre iro, Estado R io G rande do Sul, CEP:98.338.000, executante do serviço de

radiodifusão comunitária , através de seu representante legal VALD IR ALBERTO

FOGUESATTO brasile iro, maior, casado, endereço eletrônico

vald ir.foguesatto@ hotmail.com residente e dom iciliado na Av. São João Batista, n 2

943, Bairro Centro, Municíp io de Novo Barre iro, Estado do R io grande do Sul, CEP:

98.338.000, presidente da Associação Barre irense de Cultura e Comunicação Socia l,

Rádio Comunitária De Novo Barre iro, que tem a localização de insta lação do

sistema irradiante na Rua V inte de Setembro, n 2 164, Bairro Centro, Municíp io de

Novo Barre iro, Estado R io G rande do Sul, CEP:98.338.000, Coordenadas do S istema

Irradiante latitude 27S542400, longitude 53W063800, entidade acima qualificada,

regularmente autorizada a prestar serviço de radiodifusão comunitária no municíp io

de UF descritos, vem através de seus dirigentes, abaixo identificados, solic itar a

RENOVAÇÃO DE OUTORGA, com vistas a instrução da presente proposta

encam inhamos a documentação necessária para a renovação e DECLARAMOS,

para os devidos fins que:

A pessoa juríd ica possui recursos financeiros para _o empreendimento

ple iteado;

a pessoa juríd ica não está impedida de transacionar com a adm inistração

pública federal, d ireta ou indireta;

r; f1~~ (/I~U/b11// 2 r ~
~ v \\ ,\ ;u f j1 V ; /J / G IZ

¥ J ;6 - ~ _ ~ ~
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,

• a p e s so a ju r íd ic a c um p re o d isp o s to n o a r t . 7 Q , c a p u t, in c iso X X X V III ,d a

C o n s titu iç ã o F ed e ra l,

• a p e s so a ju r íd ic a n ã o ex e c u ta se rv iç o s d e ra d io d ifu sã o sem o u to rg a ;

• a p e s so a ju r íd ic a n ã o m an tém v ín c u lo s , in c lu s iv e p o r m e io d e se u s d ir ig e n te s ,

q u e a su b o rd in em o u a su je item a g e rê n c ia , á a dm in is tra ç ã o , a o d om ín io , a o

c om an d o o u a o r ie n ta ç ã o d e q u a lq u e r o u tra e n tid a d e , m ed ia n te

c om p rom is so s o u re la ç õ e s f in a n c e ira s , re lig io sa s , fam ilia re s , p o lít ic o -

p a r tid á r ia s o u com e rc ia is ;

• a re sp o n sa b ilid a d e e d ito r ia l e a s a tiv id a d e s d e se le ç ã o e d ire ç ã o d a

p ro g ram aç ão v e ic u la d a sã o p r iv a tiv a s d e b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s

h á m a is d e d e z a n o s ;

• n e n h um d o s d ir ig e n te s d a e n tid a d e e s tá n o ex e rc íc io d e m an d a to e le tiv o q u e

lh e s a s se g u re im u n id a d e p a r lam en ta r o u d e c a rg o s o u fu n çõ e s d o s q u a is

d e c o rra fo ro e sp e c ia l;

• to d o s o s d ir ig e n te s d a e n tid a d e se c om p rom e tem ao f ie l c um p rim en to d a s

n o rm a s a p lic á v e is a o se rv iç o d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia , em e sp e c ia l a le i

9 .6 1 2 d e 1 9 9 8 , D e c re to n Q 2 .6 1 5 , d e 1 9 9 8 e a le g is la ç ã o q u e d isp õ e so b re o

se rv iç o , n o âm b ito d o M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e

C om un ic a ç õ e s ;

• to d o s o s d ir ig e n te s d a e n tid a d e re s id em d en tro d a á re a p re te n d id a p a ra

in s ta la ç ã o d o se rv iç o , q u e c o rre sp o n d e á á re a lim ita d a p o r um ra io ig u a lo u

in fe r io r a q u a tro m il m e tro s d a a n te n a tra n sm is so ra ;

• to d o s o s d ir ig e n te s d a e n tid a d e tem b o n s a n te c e d en te s , n ã o te n d o s id o

co n d en ad o s , em d e c is ã o tra n s ita d a em ju lg a d o o u p ro fe r id a p o r ó rg ã o

ju d ic ia l c o le g ia d o , p e la p rá tic a d o s il íc ito s n o a r t . 1 ] c a p u t, in c iso I , a lín e a s

"b", flCIJ, IIdu, "eu, "f", "g", uh", ui", "j", IIk", "1", "m", IIn", "0", IIp'', "q", da lei

c om p lem en ta r n Q 6 4 , d e 1 8 d e m a io 1 9 9 0 ; e

• a em is so ra e n co n tra -s e c om su a s in s ta la ç õ e s e e q u ip am en to s em

co n fo rm id ad e c om a ú ltim a au to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a c iê n c ia ,

T e c n o lo g ia , in o v a ç õ e s e C om un ic a ç õ e s , d e a c o rd o com o s p a râm e tro s

té c n ic o s p re v is to s n a re g u lam en ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te s d a re sp e c tiv a

lic e n ç a d e fu n c io n am en to .

C ie n te s d e q u e a fa ls id a d e d a s in fo rm açõ e s a q u i p re s ta d a s p o d e

co n f ig u ra r in f ra ç ã o p en a l e a dm in is tra tiv a , su je ita n d o o s re sp o n sá v e is à

a p lic a ç ã o d a s sa n ç õ e s c a b ív e is , é q u e o s d ir ig e n te s a b a ix o a s s in a d o s , f irm am

e s te re q u e r im en to d e R en o v a ç ã o d e O u to rg a .
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N e s te s T e r m o s , P e d e m D e f e r im e n to ,

N o v o B a r r e i r o , R S , 2 8 d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 9 .

" A 1 ~ '~ = t to

P r e s id e n te

T i tu lo E le i to r n º 0 1 7 3 6 4 1 4 0 4 0 0

C a r te i r a I d e n t id a d e C iv i l n º 1 0 0 5 9 6 7 8 3 9 , E x p e d id a p e la S S P /D I /R S

C P F n º 2 1 4 .8 2 1 .0 1 0 /6 8

A v . S ã o J o ã o B a t is ta , n º 9 4 3 , B a i r r o C e n tr o , N o v o B a r r e i r o , R S , C E P :

9 8 .3 3 8 .0 0 0

~
G e n ir S c o la r i R o s s e t to

V ic e - P r e s id e n te

T i tu lo E le i to r n º 0 3 5 6 9 3 1 2 0 4 6 9

C a r te i r a d e I d e n t id a d e C iv i l n º 8 0 1 6 0 8 5 1 8 8 , e x p e d id a p e la S S P /P C /R S

C P F n º 2 3 5 .4 3 8 .2 5 0 /2 0

R u a S ã o J o ã o B a t is ta , n º 3 4 2 , A p to 0 1 , B a i r r o C e n tr o , N o v o B a r r e i r o , R S , C E P :

9 8 .3 3 8 .0 0 0

-:.-- ----... '

A d r ia n a S e e T o A n d r io l i

e c r e tá r ia e r a l

T í tu lo E le i to r n º O 1 2 2 3 4 9 0 4 2 6

C a r te i r a d e I d e n t id a d e C iv i l n º 6 0 6 4 6 7 9 9 8 5 e x p e d ia p e la S S P/D I /R S

C P F n º 8 9 7 .3 5 9 .1 9 0 /8 7

A v . S ã o J o ã o B a t is ta , n º 1 0 4 0 , B a i r r o C e n tr o , N o v o B a r r e i r o , R S , C E P :
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9 8 .3 3 8 .0 0 0

1 9 c k .h - Jq ~ ?O ~
O d e te d a L u z R o s s e t to

S e g u n d a s e c re tá r ia

T ítu lo E le i to r n 2 0 4 4 5 1 2 7 3 0 4 2 6

C a r te ira d e Id e n tid a d e C iv il n 2 2 0 1 7 1 6 8 6 1 4 e x p e d ia p e la S S P /P C /R S

C P F n 2 3 2 6 .4 9 8 .8 6 0 /7 2

R u a E u g ê n io s e b a s t ia n i , n 2 2 4 6 , B a ir ro C e n tro , N o v o B a r re iro , R S , C E P :

9 8 .3 3 8 .0 0 0

~
L o rn a S to c h e ro

T e so u re ira

T ítu lo E le i to r n 2 0 1 5 1 2 0 0 9 0 4 0 0

C a r te ira d e Id e n tid a d e c iv i l n 2 8 0 2 5 5 9 1 5 3 1 , e x p e d id a p e la S S P /D I /R S

C P F n 2 3 9 4 .4 7 0 .8 1 0 /5 3

A v . S ã o Jo ã o B a tis ta , n 2 1 0 5 1 , B a ir ro C e n tro , N o v o b a r re iro , R S , C E P :

9 8 .3 3 0 .0 0 0

~~~ e J 1 ( r ro .C j~~~W'

F lá v ia P e re ira H e n d g e s N ils o

S e g u n d a T e so u re ira

T ítu lo E le i to r n 2 1 0 5 2 2 9 5 1 0 4 2 6

C a r te ira d e Id e n tid a d e c iv i l n 2 1 1 0 0 1 8 5 3 8 6 , e x p e d id a p e la S S P /D I /R S

C P F n 2 0 2 3 .8 6 1 .4 8 0 /8 4 .

E s tra d a L in h a B ir iv a , n 2 O , In te r io r , N o v o b a r re iro , R S , C E P : 9 8 .3 3 0 .0 0 0

Requerimento  (3968986)         SEI 01250.011645/2019-15 / pg. 9



.•. "

I

~ "\}~ g.S0.- \,l\.~

M ara T on in i E ite lw ein

D ire to ra de O perações

T ítu lo E le ito r n Q 024746360434

C arte ira de iden tid ade c iv il n Q 8012282243 , exped ida pe la S S P/P C /R S

C P F n Q 394 .127 .330 /20

R ua L eopo ldo R heinhe im er, n Q 45 , B a irro C en tro , N ovo B arre iro , R S , C E P :

98 .338 .000

f//};llli/vI
fl~ ud im ir R os,e tto

V ice-D ire to r de O perações

T ítu lo E le ito r n Q 035706940450

C arte ira de iden tid ade c iv il n Q 3024877941 , exped ida pe la S S P /P C /R S

C P F n 2 394 .790 .300 /63

A v . S ão João B atis ta , n 2 342 , A p to 01 , B a irro C en tro , N ovo B arre iro , R S , C E P :

98 .338 .000

auGUô ti k~ c t ~
JU Ç ara M aria D os S an to s K le in

D ire to ra de C u ltu ra e C om un icação S oc ia l

T ítu lo E le ito r n Q 061214830434

C arte ira de iden tid ade c iv il n Q 7057969433 , exped ida pe la S JS /D I/R S

C P F n 2 714 .174 .270 /00

A v . S ão João B atis ta , n Q 983 , B a irro C en tro , N ovo B arre iro , R S , C E P :

98 .338 .000
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j1c~ l:~~e!f~é0~
V ice -D ire to ra de Cu ltu ra e Com un icação Soc ia l

T ítu lo E le ito r n º 024741890426

Carte ira de iden tidade c iv il n º 10S0836822 , exped ida pe la S S P /D I/R S

C P F nº 891 .204 .850 /34

A v. S ão João B a tis ta , n º 331 , B a irro C en tro , N ovo B arre iro , R S , C E P :

98 .338 .000

~~fI4á/~
Laurindo S chne ide r

D ire to r de P a trim ôn io

T ítu lo E le ito r n º 015146360477

C arte ira de iden tidade c iv il n º 1013207137 , exped ida pe la S JS /D I/R S

C P F nº 101 .830 .600 /59

A v. S ão João B a tis ta , n º 1004 , B a irro C en tro , N ovo B arre iro , R S , C E P :

98 .338 .000
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A U G U S T I N H O D E S C I ) " I S C O i A A l

..1516S1/151~1

2 9 / 1 2 / 1 9 6 1

L U I Z A B O T T O N S C O L A r Í T

G E N I R S C O L A R I R O S S E l T O

PALMf'IRA DAS MISSÕES RS

, VIA

c CAS 769 JAOOTICASA R$
LV B4 Fl 70V

2 3 5 . 4 3 8 . 2 5 0 - 2 0

..

,

: .

.)
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A U G U S T I N H O D E S C O V I S C O L A R I '

LUIZA BOTTON SCOLARI

PALMEIRA MISSOES RS 29/i2/í96i
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L V 8 4 F L 7'1/.;" ;-<:>
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••.•eM !:

LORNA STOCHERO

I ':t." 'CM )

JO S t C E<O KUH P ffR

ll.O A k lJM P fER

~nn:u.:.l~

OiAPADARS

1X lC . C lR í'kU

C C A S 6811 P A lM E lR A M JS S O E S R S

L V 815 R . 163

C~

394 .470 .810 -53

~TOALE{ iÇ !f. R é>

• . .2 \'1 .'- . ~ ~_

LE I NO 7 .116 D E 29108183

2710112009

0"" :.1 .[ ,( lI '-= tC iJ .ttrllO

11/03/1963

I
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I
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

jSSP"-POLICJA CI_VI_L

- DE' _ DE ,0LiCIA TÉCNIC~IENTiFICA
"IGI51.0 Gr".~

N.N' 8012"82
MARA TONINI EI~ElW£IN

....'-~~"',:~.~--,
.~ILI"c:l0

ALCIDES TONINI "' __

MÁRIA ZAMBENEOETTI ~ONINI
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28/09/1969

~ - - + - - - . - _ . _ - - _ . _ . ~ - _ . _ . - - ~ - - - - - - - - - -

500427

._-~~~--- -_.-'-- . _ - - - .
LEI N.7.116DE 29/OBiSJ

- - ----._--~--_.

V A U O A E M T O D O O TERRITORIO N A C IO N A L

" 7057969433 ~" 17/0812007

CóDIGO DE c o rm iD I . .E

B A 0 3 .C B 0 5 .9 D D c .F 5 7 F

A 'lIauldba~"'.II•••il::rlll''''''IIededesteCOIDpIaVaDIe deveJà

$er CWlliJliilldlIllillnlemet, 1IOeIIdeIeçu

wWw.n.ceitaIam. ••• gov.br

Ccl:tIpnmm:e l!Dlll/lkJ ""'"

~ daReceila Feden!l do IlmsU .

As 12:1l1:1l1 do dia :M11112D11 (1IDIae data de BtasIlh)

dIl;Ilo ~81lll::&o1ut. ll3

---------~-_._------_.-

MlNlSIERiO 0A1'iIZEftDA

~RecMaFelsal
•••••.. CadasllOl!a PessDas F"15icas

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO

N I im a J o

714.174.270-00
H c m e

JUCAAA MARiA DOS SAI\lTOS lW :lN

llll'il>Ssd'm•••••M• • 'lDn •

2IlJ09I19à9

. v A u D o s o E " E C O M c a L iW V A J m iD e _ l l i ' iC A \ iA O
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J U u r A M A R I A 5 C H N E I D E R
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8 9 1 . 2 0 4 _ 8 5 0 - 3 4
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REPUBllCA rtO[RA.lIVA ou e ••r,SU...

CARTf~~ENT1~Oé.•._--_ ..- i,

VALIDA EM 10000 lfRq,ITORIO NAClOPIAl

1050836822 r.it~ 29/09/1988

""""JULlTA MARIA SCHNEIDER

'.ÀI,.BINO HENDGES
.FRIOA HENOGES
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ESCLARECIMENTO

ASSO C IAÇ ÃO BARRE IR EN SE D E CU LTURA E COM UN IC AÇ ÃO SO C IA L - com

denom ina ção de fa n ta s ia R ÁD IO COM UN ITÁR IA D E NO VO BARRE IRO , po rta do ra do C N P J

n º 05 .6 37 .7 63 /0 001 -61 en tid ade de d ire ito p riva do , sem fin s lu c ra tivo s , com sede na R ua

V in te de S e tem b ro , n º 1 64 , B a irro C en tro , M un ic íp io de N ovo B a rre iro , E s ta do R io G rande

do S u l, C EP : 98 .3 38 .0 00 , e xe cu ta n te do se rv iço de rad io d ifu são com un itá r ia , a tra vé s de seu

rep re sen ta n te le ga l V A LD IR A LBER TO FOGUESAT IO b ra s ile iro , m a io r, ca sado , e nde re ço

e le trô n ico e -m a il: va ld ir .fo g ue sa tto@ ho tm a il.com re s id en te e dom ic ilia d o na A v . S ão João

B a tis ta , n º 9 43 , B a irro C en tro , M un ic íp io de N ovo B a rre iro , E s ta do do R io g ra nde do S u l,

C EP : 98 .3 38 .0 00 , p re s id en te da A sso c ía ção B a rre ire n se de C u ltu ra e C om un ica ção S oc ia l -

R ád io C om un itá r ia d e N ovo B a rre iro , V EM PRESTAR O PRESEN TEESC LAR EC IM EN TO EM

FACE DA NO TA TÉCN IC A n º 28163 /2 018 /S E I-M C T IC , sub item 2 , com re la ção ao ende re ço

de sede con s ta n te no reque rim en to d ive rg ir d o cada s tro na A gênc ia N ac io na l d e

T e le com un ica çõe s , o D EC LAR AN TE p re s ta e sc la re c im en to que a sede da asso c ia ção , d a

R ADCOM , e s ta ção , e s tú d io , n ão o co rre u m udança de LO C A L ,m as s im de AC ESSO ,con fo rm e

m apa desc rit iv o ane xo , o AC ESSO a sede da asso c ia ção , a o e s tú d io e pa ra a e s ta ção em

lib e ra ção da p rim e ira ou to rg a e ra pe la R ua Leopo ld o R e in he im e r, s /n º , N ÃO O CORRENDOA

M UDANÇA DE LO CA L , A PEN AS A RUA DE ACESSOé a la te ra l, o u se ja , A TU A L AC ESSOé na

R ua V in te de S e tem b ro , n º 1 64 , B a irro C en tro , N ovo B a rre iro , R S , C EP : 98 .3 38 .0 00 , e squ in a

com R ua Leopo ld o R e in he im e r, ta is e sc la re c ím en to s se com p ro vam a tra vé s do s

do cum en to s ane xo com o CN P Ja tu a liza do ju n to R ece ita F ede ra l, p ro to co lo de so lic ita ção de

adequação do lo ca l d e a ce sso a in da do ano de novem b ro 2007 , a po s te r io r i N O VAM EN TE ,

ou tu b ro de 2011 asso c ia ção p ro to co la no va so lic ita ção de adequação DO ACESSO ,tam bém

anexo se con firm a a lib e ra ção da ou to rg a pe lo M C T IC em 20 .04 .2 017 já com ende re ço de

ace sso a lte ra do .

N es te sen tid o , e spe ra -se e sc la re c id o e s te apon tam en to .

N ovo B a rre iro , R S ,28 de fe ve re iro de 2019 .

A=<;.~{j~:{.;;iÍ.'om"o;~~o ',d.1
V a ld ir A lb e rto F oguesa tto

P re s id en te

1
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•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

C A D A S T R O NAC IONAL DA P E S S O A JUR íD ICA

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ._ ] I ~ ~ ~ ~ S lT U A Ç Ã O E S P E C IA L

I P O lU E

D E M A I S

DATA DE ABERTURA

29/C./2003

DATA DA 51TUAÇAO CADASTRAL

2 9 / 0 4 / 2 0 0 3

._-,

J

C O M P R O V A N T E D E IN S C R iÇ Ã O E D E s n 'ü Ã çÃ o
. C A O A S T R A L

NOME EMPRESAR IA l

A S S O C I A C A O B A R R E I R E N S E D E C U L r u R A E C O M U N I C A C A O S O C I A L

I ! ! ~ : . ~ ~ESTABELEC lUENTO (NOME DE FAN . AS I"')

C lG O E D E S C R lÇ A O D A A T IV ID A D E E C O N 0 . . 4 . r.rtINC lPA l

9 4 .3 0 -8 .( tO - A t iv id a d e s d e a s s o e la ç õ .! s d e d e f e s a d e d ir e i t o s s o c ia is

CÓDIGO E DESCR IÇÃO DAS ATIV IDADES ECONOUICAS SECUNDÁA IAS

94.93-6-00 - A tiv idades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

9 -4 .9 9 .H O a A t iv id a d e s a s s o c ia t iv a s " a O e sp e c : i f ic :a d a s a n te r io rm e n te

I

I

~

_ ~ I
_ _ _ _ _ _ _ _ _ 1

I
L O G R A D O U R O ~éW I L : _ ; ~ :M E N T O - - - - ,

R V IN T E D E S E T E M B R O 1 & C . I
. ~ I

I
C E P B A lR R O JO lS T R : ': ) M U N iCP IO I I U F I
9 8 . 3 3 8 - 0 0 0 '- 'C : : : . E " 'N " - T " R " O " - - - _ . - ' N O V O B • • R R E I R O ~ R ~ S_ _

I
E N D E R E Ç O E lfT R O O 1C O ~ - I T E L E F O N E I
V A L D I R .F O G U E S A T T O @ H O T M A I L C , 'M ( 5 5 ) 3757-~16B _

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -I;~ ~F E O E R A .n v o R E S P O N S A V E L IE ~ 1 ~ I

I
S IT U A Ç Ã O C A D A S T R A L

A T I V A

I M O T ~ De S ITÜÃÇÂO CADASTRAL

I I~ ~ ~ o E S P E C I A L

A p ro v a d o p e la In s tru ç ã o N o rm a ti': ' R F B n ' 1 .6 3 4 , d e 0 6 d e m a io d e 2 0 1 € .

E m it id o n o d ia 19/12/2018 à s 1 4 :; . 6 :3 3 (d a ta e h o ra d e B ra s llia ) . P á g in a : 1/1
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;\

A S S O C I A Ç Ã O B A R R E I R E N S E D E C U L T U R A E C O M U N I C A Ç Ã O S O C I A L

R A m o C O M U N I T A R I A D E N O V O B A R R E I R O - F M 1 0 4 . 9

R u a L e o p O ld o R e ln h e lm e r , s ln , c e n t r o , N o y o B a r r e l r o / R S

Fone: (55) 3757-1188

C f.no 04/2007 N o v o B a r r e i r o , 08 d e n o v e m b r o d e 2007.

•

\ . . .

A o S e n h o r

C A R L O S A lb e r t o F r e i r e R e s e n d e

D ir e t o r d o D e p a r t a m e n t o d e O u t o r g a d e S e r v iç o s

M I n I s t é r io d a s C o m u n lc a ç l le s

B r a s l l la / D F

A S S U N T O : A L T E R A Ç Ã O D E E N D E R E Ç O D A R U A D E A C E S S O À S E D E D A M D I O

A A SSO C IA Ç Ã O B A R R ElR EN SE D E C U LTU R A E C O M U N IC A Ç Ã O SO C IA L, inscrita

no C N PJ 05.637.763/0001.- 61, com sede na R U IlLeopoldo R einheim er, s/n , centro , no M uniclpio de

N ovo B arreiro , C EP 98338-000, SO LIC ITA A LTER A Ç Ã O D E EN D ER EÇ O , N O M E D A R U A D E

A C ESSO À R Á D IO para R U A 20 D E SETEM B R O .

C om unicam os quI;) a A LTER A Ç Ã O D E EN D ER EÇ O solicitada da R ua Leopoldo

R einhelm er, n , para Il R ua 20 de setem bro, sIn , tem com o objetivo m udir apeollll o llC esSO de

I;)n trada ao p-édio da sedl;) da R ádio , portanto a antena e o prédio da Rádio

permanecerão no mesmo local

Sl;)gul;)em anexo inform acões técnicas, m apa de 10calizacA o da R ádio no M uniclpio

de N ovo B arreiro e algum as fotos do local delnstah!c!lo do slstem a~

/!£z.~ .
PellTo 1\1beride ~eil1 lB riZO lla

C PF nO 450.952.990/20

Presidente da A ssociaçao B arreirense de C ultura e C om uni caça0 Social
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P R O P R IE T Á R IO : A s s o é . B A R R E IR E N S E D E C U L T U R A E C O M U N IC A Ç Ã O S O C IA L

C N P J n a 0 5 .6 3 7 .7 6 3 /0 0 0 1 - 6 1

R U A L E O P O L D O R E IN H E IM E R S IN

M U N IC ÍP IO : N O V O B A R R E IR O U F : R S

D E C L A R A C Ã O

D e c la r a m o s p a r a o s d e v id o s fm s , q u e a a n te n a d a R á d io C o m u n i tá r i a d e N o v o

B a r r e i r o , e s t á lo c a l i z a d a e m u m te r r e n o n a r u a L e o p o ld o R e in h e im e r S IN , f u n d o s c o m a

r u a 2 0 d e s e te m b r o , N o v o B a r r e i r o -R S , p o n to e s te g e o r r e f e r e n c ia d o n o S is t e m a

G e o d é s ic o B r a s i l e i r o , D A T U M - S A D 6 9 , M C -5 lo W , C o o r d e n a d a s P la n o R e ta n g u la r e s

R e la t iv a s , S i s t e m a U T M : E = 2 9 2 .2 5 7 ,1 2 9 m e N = 6 .9 1 1 .3 2 6 ,7 8 7 m e C o o r d e n a d a s

G e o g r á f i c a s : Latitude 2 7 ° 5 4 '2 4 " S e L o n g i tu d e 5 3 ° 0 6 '3 8 " W .

N o v o B a r r e i r o , 1 9 d e ju lh o d e 2 0 0 7 .

..

V~
N i l to A n to i 'O F, M a o

E n g O O p . C iv i l - C A -R S 6 .5 8 6

R e s p o n s á v e l é ç , o

A R T n ° B 0 3 1 3 2 7 4 6

•
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LOC~LIZ~ÇAO D~ RÁDIO

MAPA DE LOCALd2AÇÃO DA RÁDIO NO MUNICíPIO DE ,-ibvo BARREIRO RS
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A S S O C IA Ç Ã O B A R R E IR E N S E D E C U L T U R A E C O M U N IC A Ç Ã O S O C IA L

C N P J N ° 05.637.763/0001.61

R u a L e o p o ld o R e in h e im e r, s /n , c e n tro , N o vo B a rre iro /R S

F o n e : (55) 3757.1188

_ . . .
O fic io n O2 2 /2 0 1 1 N o vo B a rre iro - R S , 2 5 d e o u tu b ro d e 2 0 1 1 .

A o S e n h o r

C a r lo s A lb e r to F re ire R e se n d e

D ire to r d o D e p a rta m e n to d e O u to rg a d e S e rv iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le trô n ic a

M in is té r io d a s C o m u n ic a ç ô e s .

7 0 1 6 0 .9 0 0 B ra s ília / D F

A ssu n to : E n ca m in h a m e n to d e d o cu m e n ta ç ã o

P ro ce s so n O53000.009033/03

P re za d o S e n h o r

A o cu m p r im e n tá - lo c o rd ia lm e n te , v im o s a tra v é s d o p re s e n te , e n ca m in h a r

d o cu m e n to s d a A s so c ia ç ã o B a rre ire n s e d e C u ltu ra e C ó m u n ic a ç ã o S o c ia l,

S e g u e e m a n e xo a e !\te , n o s s e g u in te s te n n o s e o rd e n s :

a ) F o rm u lá r io d ~ In fo rm a çõ e s T é cn ic a s p a ra re g u la r iz a ç ã o d o a ce s so

fu n c io n a l e p ú b lic o à E n tid a d e ;

b ) M a p a d e lo c a liz a ç ã o d a R á d io n o M u n ic ip io d e N o vo B a rre iro - R S .

S e n d o o q u e tín h a m o s p a ra o m o m e n to , e n ca m in h a m o s o s d o cu m e n to s .

P o r f im , n o s co lo c a m o s à d is p o s iç ã o p a ra q u a lq u e r s o lic ita ç ã o o u

e s c la re c im e n to .

A te n c io s a m e n te ,

L;tL/1b çM~A
L A U R IN D O S C H N E ID E R

C P F 1 0 1 .8 3 0 .6 0 0 /5 9

P re s id e n te d a A s s . B a rre ire n s e d e C u ltu ra e C o m . S o c ia l
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A

A G £ N C IA N A C IO N A L D E T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S

E S C R IT Ó R IOR E G IO N A L N ° 0 5

A v . P r in c e s a Is a b e l 7 7 8 9 0 6 2 0 -0 0 0

A lc S r. J O A O J A C O B B E T T O N I

G E R E N T ER E G IO N A L

N o v o B a rre iro - R S , 2 4 d e o u tu b ro d e 2 0 1 1 .

R e fe rê n c ia : A u to d e In fra ç ã o n O 0 0 0 1 R S 2 0 1 1 0 1 3 6 , re fe re n te a o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o

C o m u n itá r ia - R A D C O M , p re s ta d o n o M u n ic lp io d e N o v o B a rre iro , E s ta d o d o R io G ra n d e d o 5 u l

P re z a d o G e re n te R e g io n a l,

R e p re s e n ta n te le g a l a lja lx o id e n tif ic a d o d ': l A S S O C IA Ç Ã O B A R R E IR E N S E D E C U L T U R A E

C O M U N IC A Ç Ã O S O C IA L , d e v id a m e n te a u to r iz a d a a e x e c u ta r o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o

C o m u n itá r ia , p a ra lo c a lid a d e d e N o v o B a rre iro , E s ta d o d o R io G ra n d e d o S u i, a p re s e n ta

d o c u m e n to s e m a n e x o , p a ra re g u la r iz a ç ã o d o a c e s s o a e n tid a d e

A te n c io s a m e n te ,

'Çk~C16oChC.fl
L o rn a 5 to c h e ro

R G : 8 0 2 5 5 9 1 5 3 1

R e p re s e n ta n te le g a l

.-~'-:. . . .
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9 - POnNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP)

ERP(dBk}>10Iog(Pt. Gbt. Gvl. T]) = 10 log( 0.02511111 0.70) =-17,56 dBk

Pt n Potência do transmissor. em kW.

Gbl n Ganbo da antena. 00 plano borizontal, em vezes.
Gvt n Ganbo da antena. no plano vertical, em vezes

T] n Eficiêneia da linba de transmlssllo

Obs.: A potêneia efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts.

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO

E(dBI!) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km)

ERP rr potência efetiva Irradiada

d rr distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço)

E(dBI!) = 107 + (-17,56) - 20 log 1 = 89.44 dBJl

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ!-

11- OUTRAS INFORMACÓES DE INTERESSE

NOVO FIT, PARA ALTERAÇAo DE ACESSO AS INSTALAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO BARREIRENSE

DE CULTURA E COMUNICAÇAo SOCIAL, CONFORME MAPA DE LOCALIZAÇAo EM ANEXO.. . ~ .
DEMAIS CARACTERISTICAS TECNICAS PREVIAlVlENTE AUTORIZADAS PELO PODER

CONCEDENTE PERMANECEM INALTERADAS.

IJF

~

IJF

lJillJ

FonnRadCom_lnfonnTec
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A lteração deAçesso func iona l e púb lico : ~ .,\

DA RUA LEOPOLDO RENHE IMER , S /N °, PRÉV IAMENTE AUTOR IZADO , FO !

DESLOCADO PARA RUA 20 DE SETEMBRO , S /N °

NOVO BARRE IRO - RS

.-....-_ ..--._.------_.

e~
7 ===-== SARANDI

MAPA DE LOCAL..ZACÃO DA RÁDIO NO MUNlC1PTn DF .• ilvn MPP>Tpn P~
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviçosde Radiodifusão

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÓES TÉCNICAS

l-SERVIÇO

RADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIA- RadCom
2 -.REGISTRO FISTEL

USO EXCLUSIVO DA ANATEL

UF

lRW

t h

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA ÍRRADIANTE E ESTÚDIO
LOGRADOURO

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE
DENOMINAÇÃO SOCIAL

!ASSOCIAçÃO BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC

O 5 6 3 7 7

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA
LOGRADOURO

UF

~

6 - TRANSMISSOR
FABRICANTE

iAUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA
MODEW POITNCIA

O 5 ~ Watts

7 - ANTENAJTORRE

FABRICANTE DA ANTENA

iAUADCORREA EOUlPAMENTOS ELETRôNICOS LTDA
GANHO ma< (G t) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE

LJ.liJ.ilnB l.li.D l.hJ m UJ..llli.J.ill m

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO
FABRICANTE

MODEW

I d B
AL TJTUDE DO LOCAL

~m

S I
ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)

lJ..4..LhJ dB

PERDAS NA LINHA (PL)

Ul.llJ.sJdB

•

:I!'.!J

10

EfICiênciada linha (EF)= 10

FonnRadCom_InfonnTec
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departam ento de Outorga de Serviços de RadiodifusAo

j - FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS

I-SERVIÇO

. RAD lODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom

2 - REGISTRO FISTEL

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE
DENOM INAÇÃO SOCIAL

\ASSOCIAçÃO BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL
DENOM INAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC

O 5 6 3 7 7

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDtNCIA

LOGRADOURO

6 - TRANSM ISSOR

FABRICANTE

~ADCORREAEOWWAMENTOSELETRÔNIÇOSLTDA
MODELO POTENClA

P Whl.lill Watts

7 - ANTENAtrORRE

FABRICANTE DA ANTENA

~UADCORREAEOWWAMENTOSELETRÔmcOSLTDA
GANHO max (G t) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE

LJ..o .L .loJoB w .ll...L J!J m LLl.lhL1DJ m

8 - LINHA DE TRANSM ISSÃO
FABRICANTE

d B
ALTITUDE DO LOCAL

W iliL .2..LLIJ m

MODELO

PERDAS NA LINHA (!'L )

UJll.l.sJdB

S
ATENUAÇÃO EM 100m (AL)

lJA .L ilJdB
COMPRIMENTO(L)

W2l.JJJnetros

:illJ
10

Eficiência da linha (E.-) = 10

FonnRadCom _lnfonnTec
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A ta n° 0112019

Aos cinco dias do m ês de fevereiro do ano de dois m il e dezenove, às vinte horas,

reuniu-se no Centro de Form ação da Paróquia São João Batista, de Novo Barreiro ,

RS , o Conselho Comunitário da A ssociação Barreirense de Cultura e Comunicação

Social, para tratar sobre a nota técnica nO 28163/2018-SEI-MCTIC , recebida pela

A ssociação Barreirense de Cultura e Comunicação Social, ao qual traz apontam entos

de correção junto as entidades deste conselho, ato continuo levantado pelo Sr.

D eoclésio Rossetto onde inform a que está presente nesta reunião , a Sra. L ieli Coelho

Kolling com a devida carta de ser a representante da A ssociação de Estudantes

Barreirenses, que deseja fazer parte deste conselho, em discussão, aprovado a

participação da nova associação participante e sua representante. A to contínuo,

tam bém o Sr. D eoclésio Rossetto inform a haver a necessidade que este conselho

escolha um conselheiro para presid ir os trabalhos e um conselheiro para secretariar da

m esm a form a as reuniões deste conselho comunitário , por aclam ação foram

escolhidos como conselheiro presidente o Sr. D eoclésio Rossetto e como conselheira

secretária a Sra. L ieli Coelho Kolling , de im ediato o conselheiro presidente, solicitou

a conselheira secretária para fazer a leitura aos presentes da nota técnica n°

28163/2018-SEI-MCTIC , aberta a palavra aos presentes, o Sr. V ilm ar Rossetto

representante da A ssociação Aquática Novo barreiro- AANB - inform a que está em

fase de regularização do CNPJ, m as até o presente m omento não atende o exigido, por

isso , solicita tam bém o afastam ento deste conselho até a regularização. A to contínuo,

o o conselheiro presidente, solicita a conselheira secretaria que faça leitura da grade de

program ação que a Rádio Comunitária de Novo Barreiro apresenta para este conselho

colocar em discussão e se possível pede aprovação, a presente reunião fica suspensa

tem porariam ente para conferência da program ação. Reaberto os trabalhos o

conselheiro presidente coloca em votação. Aprovado por unanim idade dos

conselheiros a grade de program ação apresentada e que deverá ser encam inhada para

o MCTIC , solicitando seja arquivado cópia em arquivo próprio deste conselho. Sem

mais nada a tratar, o conselheiro presidente agradece a presença de todos e encerra

esta reunião , que após lida, vai assinada pelo conselheiro presidente, por m im , L ieli

Coelho Kolling que secretariei os trabalhos e lavrei a presente ata e pelos dem ais

conselheiros.

Cj)~r.Jh1OA~D
Deoclésio Rossetto

S indicato dos M unicipários de Novo Barreiro - SIMNOBA -

CNPJ n° 07.025.036/0001-79

,.l£W 1 ~ V,nOn.:.."
Lieli Coelho Kolli~ ''ó

A ssociação de Estudantes Barreirenses

CNPJ n° 30.259.661/0001-05
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I1 á rio O sv a ld o K le in

G rupo U n ião do s Ido so s d e N ovo B arre iro

C N P J n ° 02 .7 17 .5 66 /0001 -64

!/jld{f~fiuo
C on se lh o C om un itá rio d e P as to ra l P a róqu ia S ão Jo ão h a tis ta

C N P J n ° 89 .9 86 .4 00 /0005 -55

?~ (3 -~ '- Y l~
P au lo C esa r K le in

C irco d e P a is e M estre s d a E sco la E s tadu a l d e E n s in o M éd io S ão Jo ão

B a tis ta

C N P J n ° 90 .8 97 .0 34 /0001 -13

2
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R E PÚ B L IC A FE D ER A T IV A D O BR A S IL

C AD A S TR O N AC IO N A L D A P E S SO A JU R íD IC A

CÓ O IG O E D E SC R iÇ ÃO D A S A T IV ID A D E S EC O NO M !C A S S EC U N D AR IA S

N ão in fo rm ad a

I I ~S

I CO M P LEM EN TO

I M UN 1C IP IO

NO VO BAR R E IR O

CO M PRO VAN TE D E IN S C R iÇ ÃO E D E S ITU AÇ ÃO DATA DE ABERTURA

0 6 /0 9 /2 0 0 4
C AD A S TR A L

C D IG O E D E SC R iÇ ÃO D A N A TU R E ZA JU R IO IC A

3 1 3 -1 - E n tid a d e S in d ic a l

N UM ERO D E IN S C R iÇ ÃO

0 7 .0 2 5 .0 3 6 /0 0 0 1 .7 9

M A TR IZ

T IT U LO DO ES TA B E LE C IM EN TO (N O M E D E FAN TA S IA )

S IM N O B A

C D IG O E D E SC R IÇ AQ D A A T IV ID A D E EC O N M IC A PR IN C IP A L

9 4 .2 0 -1 -0 0 - A tiv id a d e s d e o rg a n iz a çõ e s s in d ic a is

NO M E EM PR E S AR IA L

S IN D IC A TO DO S M U N IC IP A R IO S D E N O VO BAR R E IR O -S IM N O B A

I
LOGRADOURO

R G U ILH ERM E RO SS E T IO

I C E P I I B A IR R O /D IS TR ITO
9 8 .3 3 8 -0 0 0 C EN TR O

-------------

I ;~..~ : FE D ER A T IV O R E S PO N S Á V E L (E FR )

I S ITU AÇ ÃO C AD A S TR A L

A T IV A

I M O T IV O D E S ITU AÇ AO C AD A S TR A L

1 :l~~!;'~~OE S P EC IA L

TE LE FO N E

(5 5 ) 9 1 4 0 -7 7 5 0 / (5 5 ) 3 7 5 7 .1 0 4 5

DAI A DA S ITU AÇ ÃO CADASTRAL

1 3 /0 2 /2 0 1 9

I I D A TA D A S ITU AÇ AQ E S P EC IA L
• • •* * • • • • • • •

A p ro va d o p e la In s tru çã o N o rm a tiv a R FB nO 1 .6 3 4 , d e 0 6 d e m a io d e 2 0 1 6 .

Em itid o n o d ia 1 4 /0 2 /2 0 1 9 a s 1 0 :0 4 :2 0 (d a ta e h o ra d e B ra s ilia ) . P a g in a 1 /1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

P rocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: SINDICATO DOS MUNICIPARIOS DE NOVO BARREIRO-SIMNOBA
CNPJ: 07.025.036/0001-79

Ressalvado o dire ito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adm inistrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filia is e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da adm inistração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a ' a 'd ' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hltp:/Irfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão em itida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014.
Em itida ás 10:30:33 do dia 13/02/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/08/2019.

Código de controle da certidão: 31C6.3744.37F7.4005

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

11'
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-- 15102/2019 Receita Federal do Brasil

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

II ~S

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

12/0412018

I I ~.::~~*~~SITUAÇÃO ESPECIAL

I COMPLEMENTO

TELEFONE

(55) 3757-1045/ (55) 9985.3007

I MUN1ClpIO

NOVO BARREIRO

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERTURA

CADASTRAL 12104/2018

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.99-5-00 w Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AEB

NUMERO DE INSCRIÇAo

30.259.66110001-05

MATRIZ

ENDEREÇO ELETRONICO

PIONEIRO.10@L1VE.COM

I :-!:~:FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

I
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVOOESITUAÇÃOCAOASTRAL

I ~~:~~~~oESPECIAL

""NO"M"'E,-E"'M"'P"R"'E"SA"R"",A"'-----------------------------------------,

ASSOCIACAO OE ESTUOANTES BARREIRENSES

""C"O"I"GOn.;EnO"ES"'C"R;;;IÇ"A"'O"O"A"N"AT;TUCiR"E'7ZAo;;JuCiR;;;iO ;;1"CA;;---------------------------------,

399-9 - Associação Privada

I
LOGRADOURO

AV SAO JOAO BATISTA

ICEP I IBAIRRO/DISTRITO

98.338-000 CENTRO
--------------

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emilido no dia 15/02/2019 ás 16:52:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJ uridica/C N PJ/cn pj rev alC npjreva _ Solici lacao .asp 1/1
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MINISTERIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
P rocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE ESTUDANTES BARREIRENSES
CNPJ: 30.259.661/0001-05

Ressalvado o dire ito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do suje ito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adm inistrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filia is e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da adm inistração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do

suje ito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições socia is previstas

nas alineas 'a ' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de ju lho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão em itida gratu itamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014.

Em itida ás 11:31:23 do dia 15/02/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/08/2019.

Código de contro le da certidão: 9268.2679.56EO .9B83

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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REPÚB L IC A FEDERA T IVA DO BRAS IL

C A D A S T , O N A C IO N A L D A PESSO A JUR íD IC A

T I T U L O D O ESTABELEC IM EN TO ( N O M E D E FAN TAS IA )

U N ID O S

NOM E EM ?RESAR IA L

G R U P O U N iA O D O S ID O S O S D E N O V O B A R R E IR O

DA TA DE ABER TURA

2 8 /0 5 1 1 9 9 8

- , O 'T A D A S IT U A Ç A O C A D A S TR A L

I 1 1 /0 2 /2 0 1 9

_ . ~ II ? ~ ~ ~ *~ ~s rTUA çAO ESPEC IA L

]

~N U M ~ I I C O M P lE " ~ E N T O I
S IN C E N T R O '

~ - - - -

I M U '''C IP IO ! U R F
S

I
' NOVO SARRE !RO .

i : ~ 5 ~ ; '~ 5 ~ 7 1 - < J 4 3 I
- - - - - - - - - - - - - - _ . _ _ . _ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

I

C O M P R O V A N T E D E IN S C R iÇ Ã O E D E S IT U A Ç Ã O

C A D A S TR A L

COD ICO E DESCR :Ç AQ DA NA T lJR EZA JUR 1D IC 'A

399 -9 - A sso c iaçâo P riv ad a

CÓD IG O E DESCR iÇ ÃO DA A T IV ID ADE ECONQW CA P ~ IN C IP A l

94 .30 -8 -0 0 - A tiv id ad es d e asso c iaçõ es d e de fesa d e d ire ito s so c ia is

COD 1GO E DESCR iÇ ÃO DAS A T IV ID ADES E C C I I :Ó ~ !C A S S !=CUNCÁR iA S

94 .93 .6 -0 0 - A tiv id ad es d e o rg an izaçõ es asso c ia tiv as lig ad as à cu ltu ra e à a rte

94 .9S -5 -o 0 - A tiv id ad es asso c ia tiv as n ão espec ific ad as an te r io rm en te

NU :v lERO DE IN SCR iÇ ÃO

0 2 .7 1 7 .5 6 6 /0 0 0 1 - 6 4

M A TR IZ

LOGRADOURO

A V S A O JO A O B A T IS T A

CEP I I BA IR RO ID lS TR IT f,J
9 8 . 3 3 8 - 0 0 0 . ! ( ; E N T R O

I END !:R EÇO ELETRO N ICO

!

1 1 E t '. r : : : F ê : J ê P . A T N O R E S P O N S A V E l ( .::q ;.." • ....

i S ITUAÇÃO C ;..o ;"S TRA L

!
A T IV A

, I MO T IVO DE S lTUAÇAO C A D A S T R A l

1 1 ~ ; ;~ .~ 'i ~ OE S P E C L O , l

,

A p ro v a d o p e la In s tru ç ã o ~ J o rm ó t:v " R F 5 n O 1 .6 3 4 , d e 0 6 d e m a ,a d e 2 0 'i 6 .

E ~ iü dG no d ia 1 4 i C 2 i 2 0 1 9 as ~ 6 ::J 2 :1 0 (d a ta e ho ra d e 8 í a s i n a ) . P ág in a : 1 /1

h t t p : / /w w \V . r e c e i t a . f à z e n d a .g o \ ' . 'x ;P e s s o a . ! u r i d i c u /C N P . ! / c n p j r e v u /C n p j r c \ 'a _ ( ' o m p r o v . . . 14/0212019
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M IN IS TÉR IO DA FA ZENDA

Sec re ta ria d a R ece ita F ede ra l d o B ras il

P ro cu rado ria -G e ra l d a Fazenda N ac ion a l

C ER T ID ÃO PO S IT IVA COM EFE ITO S DE NEGAT IVA DE DÉB ITO S RELA T IVO S AO S TR IB U TO S

FEDERA IS E À D íV ID A A T IVA DA UN IÃO

N om e : G RUPO UN IAO DO S IDO SO S DE NO VO BARRE IRO

CNPJ : 02 .717 .566 /0001 -64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB). com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 _

Código Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fa'zenda

Nacional (PGFN). .

Co:-:forme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

nega tiv â .

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e SLJas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do

sujeito passIvo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas'

nas aiineas 'a' a 'd' do paragr;;fo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão esia condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <htip://rfb.gov.br> 0U <hap://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751. de 2/10/2014.

Emitida as 08:00:26 do dia 12/02/2019 <hora e data de Brasilia>.

Valida até 11/08/2019.

- Código de controle da certidão: 9B 95 .92EA .A F89 .D F3S

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

h t tp : / / s e r v i c o s . r e c e i t a . f a z e n d a .g o v .b r /S e r v i c o s / c e r t i d a o /C N D C o n j u n t a S e g V ia /R e s u l t a . . . 1 4 /0 2 1 2 0 1 9
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12/02/2019 Receita Federal do Brasil

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

II~s

DATA DE ABERTURA

17/10/1975

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

28/07/1998

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

I COMPLEMENTO

I MUNIClplO
NOVO BARREIRO

I TELEFONE
(55) 3744-3782

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

89.986.400/0005.55
FILIAL

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.91~O-OO. Atividades de organizações religiosas ou filosóficas

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PAROQUIA SAO JOAO BATISTA

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS seCUNDÁRIAS

94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente

'"NOnoMWE'""E"'M"'P"'R"'E"SARrn'Al"----------------------------------------,

MITRA DIOCESANA DE FREDERICO WESTPHALEN

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURlolCA

322-0 • Organização Religiosa

I
LOGRADOURO

AV SAO JOAO BATISTA

ICEP I I BAIRRO/DISTRITO
98.338.000 _C_E_N_T_R_O _

1 ENDEREÇO ElETRONICO

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEl (EFR)

I
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nD 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 12/0212019 às 10:10:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_ Solicitacao.asp 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: M ITRA DIOCESANA DE FREDERICO WESTPHALEN

CNPJ: 89.986.400/0001-21

Ressalvado o dire ito de. a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do suje ito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências efT l seu nome, re lativas a créditos tributários adm inistrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filia is e, no caso de ente fede~atÍ\io , para '

todos os órgãos e fundos públicos da adm inistração direta a ele vinculados. RefHe-se á situação do

suje ito passivo no âmbit0 da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições socia is previstas

nas alineas 'a ' a 'd ' do p2rágra7J único do art. 11 da Lei n ' 8.2'12, de 24 de ju lho de 1991: .

A ece:teção desta certidão está condicionada a verificação de sua autentic idade na Internet, nos

enç:ersços <http://rfb,gov.br> ou <i.ttp:llwww.pgfn.gov.br>.

Certid20 em itida gratu itamente com oase na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 2/10/2014.

Em itida às 09:57:38 do dia 17/12/2018 <hora e data de Brasília>.

Valida até 15/06/2019.

Códigc de centro la eô celtidãa: C;3S.;:..B?'S3.37D1.8A85
Qualquer rasura ou emenda invalidará es~e documento.

, .

• o"",

http://servicos.receita.fazcnda.gov .br:Servicos/certidao/CN DConjUl:laScg VialResul ta... I 6102110 I 9
• ,o.
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REPÚBLICA FEDERAT IVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR íD ICA

NOME EMPRESAR IAL

C IRCULO DE PA IS E MESTRES DA ESCOLA ESTADUAL DE ENS INO MED IO SAO JOAO BAT ISTA

D A I A D E A B E R T U R A

11111/1980
COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO E DE S ITUAÇÃO

CADASTRAL

NUMERO DE INSCR iÇÃO

90.897 .034/0001-13
MATR IZ

T ITULO DO ESTABELEC IMENTO (NOME DE FA~TAS IA )
•.~ **•.*.*

IrCO r;DC ;;'C :GO ",,".CD~ES"C~R"'IÇ "'À [iO "D "A "A "'T ;;:'V ;;;'D "AnO "E"EC"DC ;;N "'óM ""'c"A "P"R "',N "'c" 'P"A "L ----------------------------,

S4.30~8-00 • A tiv idades de assoc iações de de fesa de d ire itos soc ia is

COorGO E DESCR iÇÃO DAS ATNJDAõt~O ,'v lJCAS SECUNDÁR IAS

94 .93 -õ -OO - A tiv idades de organ izações assoc ia tivas ligadas à cu ltu ra e à arte

94 .99 .5 -00 - A tiv idades assoc ia tivas r.ão espec ificadas an te rio rm en te

IrCOo;D o;l"GO "'EnD "'E ,".C ",'" 'Ç "A "D "D "A "N "A "TU '"RõiE"ZA "'"JU ;;;R "'D o;'''CA ..--------------------------.------,

339-9 - A :;sociação Privada

I
LOGRADOURO II.sNUN"MERO 'I I COMPlE lI.iENT ,C I
lOG NOVO BARRE IRO . .

I CEP I I BA IRRO .'O ISTR rTO I I MUN1C IP ro I ~R 'S .J
I 9S .338~OOO , I CENTRO , I NOVO BARRdRO , ~-.J

I ENDE"EÇQELETRCN ICO ------li'O :;C I !
! I ;.::.~ :"",RATNO R .seONSAVE ' (EFR ) II
; ,':,= .'= ;u= ;= .Ç =AC==C=AO= ;=3= "'= '= 'L============= ---- -- --.-- -- -- -- -- --.-- -- -- -- ---- -- -- -.--- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -. --;..-D ""-A "T :.."-:,D :.."-:,'~ 'T~U~A -C "",-A ~O -= ,-C~-A iJ"-"A -;S -,~R -= ,A -=I
I I AT i\f~ 28/07J19GS i

I
..' i MOT,ve DE S,",UAÇÁOCADASTRAL ! I

! !
------------I s rTUAçM ESPEC iAL I I DATA DA S ITUAÇAO ESPEC IAL I.

I •••••••• • ••• _ - _ Ii __ . _

'--------------_ . -----------------------------_ .

." 'p rovado pe la Ins trução Norm a t;v~ RFB ~o 1.53". de 06 de m a la de 2016 .

Em itido no d ia 01103 /2019 as 13:14:1"t (da ta e ho ra de B ras ill,,) P ág ina : 111

http ://\\ww .receita .fazenda.gov .br/PessoaJurid ica/CNPJ/cnpjrevaiCnpjrevu_ Com prov ... 0110312019
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--.'~~ - --------------

fi'.''"",M IN ISTÉR IO DA FAZENDA

. . , S e c re ta ria d a R e c e ita F e d e ra l d o B ra s il

~ P ro c u ra d o ria .G e ra l d a F a ze n d a Nac iona !

.t

CERT IDÃO NEGAT IVA DE DÉB ITOS RELAT IVOS AOS TR IBUTOS FEDERA IS E À D íV IDA

AT IVA DA UN IÃO

Nom e: C IRCULO DE. PAIS E MESTRES DA ESCOLA ESTADUAL DE ENS INO MED IO SAO

JOAO BAT ISTA

CNPJ: 90 .897 .034 /0001 -13

Ressalvado o direito' de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que

não constam pendências Gm seu n('me, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federai do Brasií' (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto é

Procuradoria.Geral da Fazenda ,NacIonal (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados; Refere-se a situação do

sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inch!sive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do par<igrafo único do art. 11 da Lei n' 8.212, de 24 de julho'de 1991.

A ~ce!t2çãQ desta certidão esta cOõ1dicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endersços <h!tp:/Irfb.gov. br> ou <i1hp:i1W >Nw.pgfn.gov.br>.

i
Cen:ioão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 2/10/2014.

Emitida as 08:10:29 ao dia 03/0112019 <hora e data de Brasília>.

Válida atá 02/07/2019.

Cóoigo de controle da certidão: 7C08,584~.1 EC2.EAEli
Qualquer rasura ou emenda inv2liciara este documento_

.,

http:JIservicos.receita.fazenda.gov .br/Servicos/certidao/CNDConj untaSeg Via/Resulta... 0110312019

.,
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G R A D E D A P R O G R A M A Ç Ã O D A R A D IO C O M U N IT Á R IA D E N O V O B A R R E IR O - R S

D e s e g u n d a - fe ir a a s e x ta - fe ir a

H o rá r io P ro g ra m a ç ã o /D e s c r iç ã o O b je t iv o / f i n a ! id a d e /G ê n e ro

D a s 6 :0 0 a s 9 :0 0 B om d ia e a le g r ia M e n s a g em d e re f le x ã o , M u s ic a l g a u c h e s c o

e S e r ta n e jo - P rom o ç ã o d a c u l tu r a

G a ú c h a /B ra s i le i r a , p ro g ram a in fo rm a t iv o

a g r íc o la , h o ró s c o p o e n o t íc ia s lo c a is e

r e g io n a is . N o t ic ia s e s p o r t iv a s

D iá r io d a m a n h ã M ú s ic a s d e g ê n e ro l iv r e , d ic a s d e b e le z a e

s a ú d e , n o t íc ia s R S e B ra s i l , u t i l id a d e s

D a s 9 :0 0 a s 1 1 :0 0
p ú b l ic a , p re v is ã o d o tem p o , p a r t ic ip a ç ã o

d o s o u v in te s

E n tr e v is ta s d iv e r s a s d e in te r e s s e le v a r in fo rm a ç õ e s a o s m u n íc ip e s a t r a v é s d e

D a s 1 1 :0 0 a s 1 1 :3 0 d a c om u n id a d e e n t r e v is ta d o s c o m c o n h e c im e n to e m

d iv e r s a s á r e a s

P ro g ram a d a s e n t id a d e s lo c a is le v a r in fo rm a ç ã o p a ra to d a p o p u la ç ã o d o s

a c o n te c im e n to s em d iv e r s a s e n t id a d e s d e

D a s 1 1 :3 0 a s 1 2 :0 0
d iv e r s o s s e gm e n to s d o m u n ic íp io ,

in fo rm a ç õ e s em g e ra l

J o rn a l d o m e io d ia In fo rm a ç ã o a c om u n id a d e s o b re o s

D a s 1 2 :0 0 a s 1 2 :3 0 a c o n te c im e n to s lo c a is , r e g io n a is , e s ta d u a is ,

n a c io n a l e in te rn a c io n a l

E s ta ç ã o E n tr e te n im e n to , a o s o u v in te s a tr a v é s d e

D a s 1 2 :3 0 a s 1 6 :3 0 m om e n to s m u s ic a is , c om p a r t ic ip a ç ã o d o

o u v in te .

P a ra d ã o S e r ta n e jo M u s ic a l , c u ltu r a , e n tr e te n im e n to a o s

D a s 1 6 :3 0 a s 1 8 :0 0
o u v in te s

O ra ç ã o

D a s 1 8 :0 0 a s 1 8 :1 0 P rom o ç ã o d a fé , p a z e s p ir i tu a l , r e l ig io s o .

D a s 1 8 :1 0 a s 1 8 :1 5 D e s p e r ta i p a ra o am o r R e f le x ã o s o b re m sg e s p e r i tu a l , r e l ig io s o

P am p a G a ú c h o M u s ic a l G a u c h e s c o e n a t iv is ta s - P ro m o ç ã o

D a s 1 8 : 1 0 a s 1 9 :0 0 C u l tu r a /d e fe s a e c o n s e r v a ç ã o p a tr im ô n io

h is tó r ic o R S
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,.

Voz do B ra s il P ro g ram a ob rig a tó r io n ac io n a l em cad e ia
D as 1 9 :0 0 a s 2 0 :0 0

d e rá io s .

L u a r d o S e rtão D ifu n d ir a m ú s ic a se r ta n e ja ra íz , f in a lid ad e

D as 2 0 :0 0 a s 2 1 :0 0 d e a tin g ir ao s o u v in te s d a m e lh o r id ad e e

ap re c iad o re s d a m ú s ic a ra íz se r ta n e ja ;

D iv e rs id ad e d e g ên e ro s m u s ic a is Atingir aos diversos ouvintes, com

D as 2 1 :0 0 a s 2 2 :3 0 diários d ife ren c ia ç ão d e o p in iõ e s m u s ic a is ,

v a r ia d o s .

Noite de sucessos M usic a s d e to d o s o s g ên e ro s , sa tis fa ç ão ao s
D as 2 2 :3 0 a s 2 4 :0 0

o u v in te s d e g o s to s v a riad o s .

Programação de sábado

Horário Programação Objetivo/finalidade/Gênero

D as 6 :0 0 a s 9 :0 0 B om d ia a leg ria M en sag em de reflexão, M usic a l

g au ch e sco e S e rtan e jo - P rom oção

d a cu ltu ra G aú ch a /B ra s ile ira ,

p ro g ram a informativo agrícola,

ho ró sco p o e notícias lo c a is e

regionais. Noticias esportivas

S how de b an d a s / in c lu so P a rtic ip a ç ão d o ouvintes, musicas

in fo rm a tiv o d a P re fe itu ra m a is p ed id a s d a sem an a , ta le n to s

D as 9 :0 0 a s 1 3 :0 0 M un ic ip a l lo c a is , sen d o q u e d a s 1 1 .4 5 a s 1 2

horas, in fo rm a tiv o d a p re fe itu ra

m un ic ip a l.

D a s 1 3 :0 0 a s 1 6 :0 0
P a rad ão S e rtan e jo P a rtic ip a ç ão d o o u v in te , c o n v ite s e

av iso s em g e ra l d a com un id ad e .

L o u v o r e P az M u s ic a l g o sp e l, e m en sag en s d e
D as 1 6 :0 0 a s 1 8 :0 0

re f le x ão

S ab ad a sso M u s ic a l com pa rtic ip a ç ão d o
D as 1 8 :0 0 a s 2 2 :0 0 .

ouv in te , g ên e ro s d iv e rso s .

N o ite d e S u ce sso s Músicas de todos os gêneros

D as 2 2 :0 0 a s 2 4 :0 0 g rav ad o s , re f le x ão so b re le tra s

musicais

Programação de domingo
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H o rá r io P ro g ram a ç ã o O b je t iv o /f in a l id a d e /G ê n e ro

D a s 6 :0 0 a s 7 :0 0 B om d ia A le g r ia M e n s a g em d e re f le x ã o , M u s ic a l

g a u c h e s c o e S e r ta n e jo - P rom o ç ã o

d a c u l tu r a G a ú c h a /B ra s i le i r a ,

p ro g ram a in fo rm a t iv o a g r íc o la ,

h o ró s c o p o e notícias locais e

regionais. Notícias esportivas

E s ta ç ã o s e r ta n e ja M u s ic a l s e r ta n e jo , p re v is ã o d o
D a s 7 :0 0 a s 9 :0 0

tempo, notícias diversas.

D a s 9 :0 0 a s 1 0 :0 0 M is s a D om in ic a l In c lu s ã o re l ig io s a , p ro p a g a ç ã o d a fé .

D a s 9 :0 0 a s 1 0 :0 0 T ra n sm is s ã o d a m is s a c a tó l ic a N ã o d e s c r im in a ç ã o re l ig iã o

S o n s e r i tm o s P rom o ç ã o d a c u l tu r a /B ra s i le i r a d e
D a s 1 0 :0 0 a s 1 1 :3 0

to d o s o s g ê n e ro s

D a s 1 1 :3 0 a s 1 2 :0 0
V o z M is s io n á r ia , p ro g ram a

In c lu s ã o re l ig io s a , p ro p a g a ç ã o d a fé
e v a n g é l ic o

D om in g o e s p e c ia l M u s ic a l G ra v a d o - d e d iv e r s o s
D a s 1 2 : a s 1 8 :0 0

gêneros e ritmos

C lu b e d e S u c e s s o s M u s ic a l c o m p a r t ic ip a ç ã o d o
D a s 1 8 :0 0 a s 2 2 :0 0

ouvinte, diversos gêneros

N o ite d e S u c e s s o s M ú s ic a s d e to d o s o s g ê n e ro s

D a s 2 2 :0 0 a s 2 4 :0 0 gravados, reflexão sobre letras

musicais

19~dMlt? FlcrY>f rio
D e o c lé s io R o s s e t to

S in d ic a to d o s M u n ic ip á r io s d e N o v o B a r re i ro - 5 1M N O B A -

C N P J n 2 0 7 .0 2 5 .0 3 6 /0 0 0 1 -7 9

~&~~~~
L ie l i C o e lh o K o ll in g

A s s o c ia ç ã o d e E s tu d a n te s B a r r e i r e n s e s

C N P J n 2 3 0 .2 5 9 .6 6 1 /0 0 0 1 -0 5
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J1M&o)t1u~
lIá rio Osva ldo K le in

G rupo União dos Idosos de Novo Barre iro

CNPJ n2 02.717.566/0001-64

'

1, ~lldi'!1/£6,'
. aud lm lrtc fsS o

COnselho COmunitário de Pastora l a~óquia São João batis ta

CNPJ n2 89.986.400/0005-55

Paulo Cesar K le in

C irco de Pais e Mestres da Esco la Estadua l de Ensino Médio São João Batis ta

CNPJ n2 90.897.034/0001-13

4
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AEPÚBLICA:FEDERATIVA DO BRASIL

RIO. GRANDE DO SUL:
SECRETARIA. DA SEGURANÇA púeUCA

INSlllUTo-GERAL DE PERiClAS

DEPARTAMENTO DE IDENnACAÇÃO

CARTEIRA DE IDENTIDADE
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r iS , P A S S '
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RS Distrito: Novo Barreiro
Município: Novo Barreiro Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL CNPJ: 05.637.763/0001-61
Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA DE NOVO BARREIRO Bairro: CENTRO 

Logradouro: Rua Vinte de Setembro Número: 164
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 05637763000161 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 98338000 Logradouro: Rua Vinte de Setembro 

Número: 164 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: RS
Município: Novo Barreiro Distrito: Novo Barreiro SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

13/04/2007 Data Limite Instalação: 13/10/2007

Número do Processo: 530000090332003 Fistel: 50403124158

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

36 PortariaPortaria   08/02/2006 13/02/2006 Outorga Jur.Jur. 

60223 ATOATO  CMPRLCMPRL  15/08/2006 13 16/08/2006
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

82 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  12/04/2007 13/04/2007
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

64868 ATOATO  CMPRLCMPRL  07/05/2007 16 14/05/2007
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

BOM DIA 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 98338000 Logradouro: RUA VINTE DE SETEMBRO

Número: 164 Complemento: Bairro: CENTRO UF: RS

Município: Novo Barreiro Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 27S542771 Longitude: 53W063708 Raio: 22

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 27S542400 Longitude: 53W063800

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 98338000 Logradouro: RUA VINTE DE SETEMBRO

Número: 164 Complemento: Bairro: CENTRO UF: RS

Município: Novo Barreiro Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. 

Modelo: PT 0 dB Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 30 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 11





PLANO TERRA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)006800300528

Potência: W25

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

Modelo: SP5025SP5025 

Validade:
Potência 

Equipamento:
W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 
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EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353000 009033 2003

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 020628 2006
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas observações 

da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL - CNPJ/CPF
(05.637.763/0001-61)

Situação:
Entidade não possui 

débitos

Município/UF: NOVO BARREIRO/RS Canal: 200

Indicativo: ZYM489

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.046121/2016-96.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.046121/2016-96, de interesse da
Associação Barreirense de Cultura e Comunicação Social, entidade que requer
renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
d e Novo Barreiro / RS, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os
endereços indicados no requerimento de renovação conferem com os cadastrados
no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (4247262).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 27/05/2019, às 11:45 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4247267 e o código CRC 26E91668.

 
Minutas e Anexos
Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (4247262)

Referência: Processo nº 53900.046121/2016-96 SEI nº 4247267
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

05.637.763/0001-61
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/04/2003

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICACAO SOCIAL

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R VINTE DE SETEMBRO
NÚMERO

164
COMPLEMENTO

CEP

98.338-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

NOVO BARREIRO
UF

RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

VALDIR.FOGUESATTO@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(55) 3757-1188

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

29/04/2003

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/09/2019 às 09:05:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 of 1 02/09/2019 09:06
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICACAO SOCIAL

CNPJ: 05.637.763/0001-61

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência
de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:05:07 do dia 02/09/2019 (hora e data de Brasília).

         Válida até 02/10/2019.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?C...

1 of 1 02/09/2019 09:06
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Certificado de Regularidade do FGTS -

CRF

Inscrição: 05.637.763/0001-61

Razão Social: ASSOCIACAO BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICACAO SOCIAL

Endereço: R LEOPOLDO REINHEIMER SN SEM NUMERO / CENTRO / NOVO BARREIRO / RS / 98338-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio
de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de  quaisquer  débitos  referentes  a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/08/2019 a 09/09/2019

Certificação Número: 2019081103184017762168

Informação obtida em 02/09/2019 09:06:29

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta  condicionada  a  verificação  de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 02/09/2019 09:06
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICACAO SOCIAL
CNPJ: 05.637.763/0001-61

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:05:40 do dia 02/09/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/02/2020.
Código de controle da certidão: 73A3.0BC6.27D5.E1C2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...

1 of 1 02/09/2019 09:06
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❈�✁✂✄☎✆✝ ✞�✟✠✂✄✡✠ ☎� ☎☛☞✄✂✝✌ ✂✁✠☞✠✍✎✄✌✂✠✌

Nome: ASSOCIACAO BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICACAO SOCIAL

                    (MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 05.637.763/0001-61

Certidão nº: 182099956/2019

Expedição: 02/09/2019, às 09:05:50

Validade: 28/02/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICACAO SOCIAL

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

05.637.763/0001-61, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Processo nº 53900.046121/2016-96. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL 
CNPJ nº 05.637.763/0001-61 
Localidade: Novo Barreiro / RS. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Petição 1676653). 
1.1) Protocolo no SEI: 10/2/2017. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 6 a 11 (Requerimento 3968986). 
 
2) Declaração de conformidade: fls. 6 a 11 (Requerimento 3968986). 
 
3) Estatuto Social: Petição 3261045. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º, caput; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º, caput; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 12, caput; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 12, caput (dois anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º, caput; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º, caput; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 5º e 9º; 
e) Direitos dos associados: art. 8º; 
f) Deveres dos associados: art. 8º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 9º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 18; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 11, § 1º, 19 e 20; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11, caput, 12 e 13; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 11; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 16; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11, § 1º; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 20. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 3260668. (13/3/2018 - 12/3/2020) 
Presidente: Valdir Alberto Foguesatto; 
Vice-Presidente: Genir Scolari Rossetto; 
Secretário(a) Geral: Adriana Salete Tonello Andriolli; 
2º(ª) Secretário(a): Odete da Luz Rossetto; 
1º(ª) Tesoureiro(a): Lorna Stochero; 
2º(ª) Tesoureiro(a): Flávia Pereira Hendges Nilso; 

Checklist Roteiro RadCom (4588154)         SEI 53900.046121/2016-96 / pg. 10



FLBDM Página 2 

Diretor(a) de Operações: Mara Tonini Eitelwein; 
Vice-Diretor(a) de Operações: Claudimir Rossetto; 
Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Juçara Maria dos Santos Klein; 
Vice-Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Julita Maria Schneider; 
Diretor(a) de Patrimônio: Laurindo Schneider. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Petições 3260881 e 3260882. 
 
6) CNPJ: CNPJ 4588139. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidão Anatel 4588140. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 37, 38 e 54 a 57 (Requerimento 
3968986). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 4588142. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
PGFN 4588148. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
CNDT 4588151. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Com exceção da Secretária Geral, Adriana Salete Tonello Andriolli, da 2ª Tesoureira, Flávia Hendges Nilso, e 
da Diretora Cultural e de Comunicação Social, Juçara Maria Santos Klein, os demais dirigentes exercem o 
segundo mandato consecutivo. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Foi realizada pesquisa no(s) sítio(s) da Anatel, Receita Federal (PGFN), Caixa Econômica (FGTS) e Justiça 
Trabalhista (CNDT) e verificou-se que a Radiodifusora se encontra com a situação regular. 
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Será elaborada pesquisa acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que 
resultaram em sanção à Radiodifusora. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Valdir Alberto 

Foguesatto 
16/03/1956 214.821.010-68 

1005967839 
(SSP/RS) 

Angela Foguesatto / 
Frederico Foguesatto 

017364140400 - 
 

Vice-Presidente 
Genir Scolari 

Rossetto 
29/12/1961 235.438.250-20 

8016085188 
(SSP/RS) 

Luiza Botton Scolari / 
Augustinho Descovi 

Scolari 
035693120469 PT 

 

Secretário(a) 
Geral 

Adriana Salete 
Tonello Andriolli 

21/01/1976 897.359.190-87 
6064679985 

(SSP/RS) 

Gelsemina Tonelo / 
Waldemar Rigo 

Tonelo 
061223490426 - 

 

2º(ª) Odete da Luz 10/05/1957 326.498.860-72 2017168614 Orlandina da Luz 044512730426 PT 
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Secretário(a) Rossetto (SSP/RS) Azevedo / Amarante 
Azevedo 

1º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Lorna Stochero 11/03/1963 394.470.810-53 

8025591531 
(SSP/RS) 

Lucia Kumpfer / Jose 
Ceno Kumpfer 

015120090400 PC do B 
 

2º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Flavia Pereira 
Hendges Nilso 

22/02/1993 023.861.480-84 
1100185386 

(SSP/RS) 

Lurdes Pereira 
Hendges / Vilmar 

Hendges 
105229510426 - 

 

Diretor(a) de 
Operações 

Mara Tonini 
Eitelwein 

27/12/1959 394.127.330-20 
8012282243 

(SSP/RS) 

Maria Zambenedetti 
Tonini / Alcides 

Tonini 
024746360434 PT 

 

Vice-Diretor(a) 
de Operações 

Claudimir Rossetto 12/05/1960 394.790.300-63 
3024877941 

(SSP/RS) 

Natalina Iraci 
Rossetto / Dante 
Guerino Rossetto 

035706940450 PT 
 

Diretor(a) 
Cultural e de 
Comunicação 

Social 

Jucara Maria dos 
Santos Klein 

28/09/1969 714.174.270-00 
7057969433 

(SSP/RS) 

Terezinha Bordin dos 
Santos / Joao Camilo 

dos Santos 
061214830434 PT 

 

Vice-Diretor(a) 
Cultural e de 
Comunicação 

Social 

Julita Maria 
Schneider 

12/12/1941 891.204.850-34 
1050836822 

(SSP/RS) 
Frida Hendges / 
Albino Hendges 

024741890426 PT 
 

Diretor(a) de 
Patrimônio 

Laurindo Schneider 10/12/1937 101.830.600-59 
1013207137 

(SSP/RS) 
Maria Schneider / 

Willibaldo Schneider 
015146360477 - 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53900.046121/2016-96.

Entidade: ASSOCIAÇÃO BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICAÇÃO
SOCIAL.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual e aos
Processos de Apuração de Infração.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.         Além disso, da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração e ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se
que consta(m) o(s) seguinte(s) PAI(s):

 

Situação Nº do Processo Dispositivo violado Sanção
Aplicada

Data da
Infração

Trânsito em
Julgado da

Decisão
Condenatória

 Ativo
53000.049959/2013-

32 

Art. 40, incisos VII e
XXIX do Decreto nº

2.615, de 3 de junho
de 1998 

 Multa
24/5/2012 e

2/9/2013 
 -

 Ativo
53900.008313/2014-

32

 Art. 40, inciso XXIX do
Decreto nº 2.615, de

1998
 - 5/9/2014  -

 

3.         Portanto, uma vez que não fora aplicada a pena de revogação da
autorização, não há óbice para prosseguimento do processo de renovação da
outorga.

 

4.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 02/09/2019, às
13:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4588171 e o código CRC 8CC9E453.
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Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.046121/2016-96 SEI nº 4588171
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 15846/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.046121/2016-96.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO BARREIRENSE DE CULTURA
E COMUNICAÇÃO SOCIAL, na localidade de Novo Barreiro, estado do Rio
Grande do Sul, por meio da Portaria nº 36, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 13/2/2006 (4588161), e Decreto Legislativo nº 82, publicado no DOU de
13/4/2007 (4588164).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 13/4/2017. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação da outorga em 10/2/2017, à fl. 1 (Petição 1676653), subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC,
publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias
nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO BARREIRENSE DE CULTURA E
COMUNICAÇÃO SOCIAL

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Valdir Alberto Foguesatto;

Vice-Presidente: Genir Scolari Rossetto;

Secretário(a) Geral: Adriana Salete Tonello Andriolli;

2º(ª) Secretário(a): Odete da Luz Rossetto;
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1º(ª) Tesoureiro(a): Lorna Stochero;

2º(ª) Tesoureiro(a): Flávia Pereira Hendges Nilso;

Diretor(a) de Operações: Mara Tonini Eitelwein;

Vice-Diretor(a) de Operações: Claudimir Rossetto;

Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Juçara Maria
dos Santos Klein;

Vice-Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Julita
Maria Schneider;

Diretor(a) de Patrimônio: Laurindo Schneider.

 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl. 1 (Petição
1676653) /

novo
requerimento
assinado por

todos os
dirigentes: fls. 6

a 11
(Requerimento

3968986)

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Petição
3261045

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Petição
3260668

3.1 Mandato da diretoria em exercício
13/3/2018 -
12/3/2020

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

Petições
3260881 e
3260882

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fls. 37, 38 e 54
a 57

(Requerimento
3968986)

Declaração firmada pelo representante legal da
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6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com
as instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
na respectiva licença de funcionamento da estação.

fls. 6 a 11
(Requerimento

3968986)

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido
e atual.

CNPJ 4588139

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Certidão Anatel
4588140

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão FGTS
4588142

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

Certidão PGFN
4588148

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos
da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

CNDT 4588151

12 Relatório de apuração de infrações.
Despacho

SEARC 4588171

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (4588168).

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.046121/2016-96,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Barreirense de Cultura e
Comunicação Social, inscrita no CNPJ nº 05.637.763/0001-61, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 13 de abril de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Novo Barreiro, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 15846/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX
de XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
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dos processos nº 53000.009033/2003 e nº 53900.046121/2016-96, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de abril de
2017, a autorização outorgada à Associação Barreirense de Cultura e
Comunicação Social, inscrita no CNPJ nº 05.637.763/0001-61, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Novo Barreiro, estado do Rio Grande do Sul.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 02/09/2019, às
13:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/09/2019, às
08:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 11/09/2019, às 20:39 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 13/09/2019, às 20:24 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4588181 e o código CRC B93B23C3.

Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.046121/2016-96 SEI nº 4588181
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MINUTA DE

(Portaria)

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53000.009033/2003 e nº 53900.046121/2016-96,
resolve:                 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de abril de
2017, a autorização outorgada à Associação Barreirense de Cultura e
Comunicação Social, inscrita no CNPJ nº 05.637.763/0001-61, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Novo Barreiro, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/09/2019, às 18:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4636361 e o código CRC 074ECD58.

Referência: Processo nº 53900.046121/2016-96 SEI nº 4636361
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MINUTA DE

(Exposição de Motivos)

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.046121/2016-96,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Barreirense de Cultura e
Comunicação Social, inscrita no CNPJ nº 05.637.763/0001-61, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 13 de abril de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Novo Barreiro, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 15846/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX
de XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/09/2019, às 18:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4636366 e o código CRC FD206C03.

Referência: Processo nº 53900.046121/2016-96 SEI nº 4636366
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.046121/2016-96
Referência: Despacho SEARC (4588171)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria e de minuta de exposição de
motivos, que visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de abril de
2017, a autorização outorgada à Associação Barreirense de Cultura e
Comunicação Social, inscrita no CNPJ nº 05.637.763/0001-61, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Novo Barreiro, estado do Rio Grande do Sul.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 26/09/2019, às 15:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4667281 e o código CRC B3177904.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.046121/2016-96 SEI nº 4667281
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 5138/2019/SEI-MCTIC
DE 27 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53000.009033/2003 e nº 53900.046121/2016-96,
resolve:                 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de abril de
2017, a autorização outorgada à Associação Barreirense de Cultura e
Comunicação Social, inscrita no CNPJ nº 05.637.763/0001-61, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Novo Barreiro, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
30/09/2019, às 16:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4677942 e o código CRC 705795CA.

Referência: Processo nº 53900.046121/2016-96 SEI nº 4677942
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
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PORTARIA Nº 5.136, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000056/1999 e nº 53900.047721/2015-91, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Alvarenguense Cultural Comunitária de Radiodifusão,
inscrita no CNPJ nº 02.917.604/0001-22, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Alvarenga, estado de Minas
Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.137, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53640.001289/1998 e nº 53900.046417/2015-26, resolve

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Cultural e Comunitário dos
Produtores Rurais de Piritiba, inscrita no CNPJ nº 02.691.464/0001-17, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Piritiba,
estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.138, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.009033/2003 e nº 53900.046121/2016-96, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de abril de 2017, a
autorização outorgada à Associação Barreirense de Cultura e Comunicação Social, inscrita
no CNPJ nº 05.637.763/0001-61, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Novo Barreiro, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.139, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e
no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.011888/2016-02, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de
Ipecaetá, CNPJ nº 20.414.086/0001-06, cuja sede se situa na Rua Possidônio, nº 115,
Centro, na localidade de Ipecaetá, Estado da Bahia, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando
o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.141, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso
II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.028773/2018-17, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária, Cultural dos Sítios
Bonita, Tamboril e São Félix, CNPJ nº 27.666.140/0001-50, cuja sede se situa no Sítio
Bonita, s/nº, Zona Rural, na localidade de Assaré, Estado do Ceará, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 290, cuja frequência é de 105,9 MHz.

PORTARIA Nº 5.142, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de
2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.076445/2015-78 relacionado ao Processo nº 53900.055676/2015-48, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA, CNPJ
nº 07.863.774/0001-95, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano, estado do Ceará, por meio do
canal 224E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes,
pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos
da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.194, DE 1º DE OUTUBRO DE 2019

Reconhecimento de bem desenvolvido no País, de
acordo com o art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de
outubro de 1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de
1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de 2006, resolve:

Art. 1º Reconhecer, conforme consta do Processo MCTIC nº
01250.007948/2019-25, de 18 de fevereiro de 2019, que o produto, e respectivos modelos
descritos abaixo, desenvolvido pela empresa Incontrol Controles Industriais Ltda., inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº
04.702.978/0001-56, atende à condição de bem de informática e automação, desenvolvido
no País, nos termos e para os fins estabelecidos na Portaria MCT nº 950, de 12 de
dezembro de 2006:

Produto: Inversor de frequência para variação de velocidade de motores
elétricos de corrente alternada, baseado em técnica digital.

Modelos: XF2-05-1P1; XF2-05-1P2; XF2-10-1P1; XF2-10-1P2; XF2-15-1P2; XF2-20-
1P2; XF2-30-1P2; XF2-30-3P2; XF2-30-3P3; XF2-50-3P2; XF2-50-3P3; XF2-75-3P2; XF2-75-
3P3; XF2-100-3P2; XF2-100-3P3.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CÉSAR PONTES

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 3.759, DE 18 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 73,
inciso XVII do Anexo XI da Portaria nº 217, de 25 de janeiro de 2019, publicada no Diário Oficial
da União de 28 de janeiro de 2019, considerando o Processo Administrativo nº
01250.033280/2019-71, resolve:

Art. 1º Autorizar a Comunidade dos Amigos de Santa Adélia, a transferir o local de
instalação do sistema irradiante da Rua São Paulo, n° 183 - Jardim Paulista para a Rua 22 de
Março - Centro, na localidade de Santa Adélia / SP. A entidade foi autorizada pela Portaria de
Autorização n° 699 / 2003 publicada no Diário Oficial da União em 15 de dezembro de 2003, a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. O referido ato de autorização foi deliberado
pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 916 / 2005, publicado no Diário
Oficial da União em 16 de setembro de 2005, conforme consta nos autos do Processo de
Autorização n° 53830.001791/1998.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, em
razão do disposto no caput, localizar-se-á nas coordenadas geográficas com latitude em
21°14'33"S e longitude 48°48'27"W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIAS DE 5 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em especial o disposto no Anexo XI, inciso XVII do art. 73 do Regimento Interno da
Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 217, de 25/01/2019, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Conhecer e dar provimento parcial ao recurso administrativo da entidade abaixo relacionada, bem como alterar o valor da multa ou alterar a penalidade de suspensão em multa.
Art. 2º Revogar a Portaria nº 2666/2016/SEI-MCTIC, de 04 de novembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2016, do processo nª

53504.008949/2012-95.
Art.3º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal
Reconsideração/Recurso

Portaria Embasamento da
Portaria de Multa

. 53000.038320/2012 Associação Comunitária De
Comunicação E Cultura
Compromisso Com A Verdade E A
Vida

R A D CO M Cosmópolis SP Multa 1.301,76 Art. 16 (in fine) c/c art. 21,
IV da Lei n° 9.612/05 e art.
40, VII do Decreto nº

2.615/98.

Portaria n° 4363,
de 05/09/2019

Portaria nº 112/2013
Portaria nº 858/2008
Portaria nº 562/2011

. 53504.008949/2012 Rádio Eldorado Ltda RTV Mogi das
Cruzes

SP Multa 1.999,07 Art. 46, I, do Decreto nº
5.371/05

Portaria n° 4364,
de 05/09/2019

Portaria nº 112/2013
Portaria nº 562/2011

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

PORTARIAS DE 9 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em especial o disposto no Anexo XI, inciso XVII do art. 73 do Regimento Interno da
Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 217, de 25/01/2019, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Conhecer e dar provimento ou provimento parcial ao recurso administrativo das entidades abaixo relacionadas, bem como alterar o valor da multa ou alterar a penalidade
de suspensão em multa.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.046121/2016-96.

Entidade: Associação Barreirense de Cultura e Comunicação Social.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 5138 de 27 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 02/10/2019, renovou-se a outorga da Associação
Barreirense de Cultura e Comunicação Social para o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Novo Barreiro, estado do Rio Grande do Sul. Dessa
forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º
53900.046121/2016-96, acompanhado do ato de renovação, ao Gabinete do
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para
inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao setor responsável pelo
encaminhamento à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4696327 e o código CRC 7F8CBA58.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.046121/2016-96 SEI nº 4696327
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EM nº 01218/2019 MCTIC
 

Brasília, 22 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.046121/2016-96,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Barreirense de Cultura e Comunicação Social, inscrita no CNPJ nº 05.637.763/0001-61, 
explore  pelo  prazo  de  dez  anos  a  partir  de  13  de  abril  de  2017,  o  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Novo Barreiro, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 15846/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5.138/2019, de 30 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 02/10/2019.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40662/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.046121/2016-96.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/10/2019, às 12:31
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4771627 e o código CRC 04411B58.

Referência: Processo nº 53900.046121/2016-96 SEI nº 4771627
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